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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 006/2018
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado da Paraná, através da Comissão de Licitação, atendendo a Lei nº. 11.947/2009 
e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 realiza chamada pública, ate dia 05/05/2018, às 17h00min horas, na sala de 
reunião da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Rui Barbosa, 815, para aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural.
 1. OBJETIVO 
Aquisição parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para fornecer 
alimentação escolar aos alunos matriculados nas Escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede 
Pública Municipal de ALTÔNIA-PR. 
2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
2.1 Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais deverão entregar à Comissão 
julgadora os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 
I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP 
principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 
III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (anexo I) elaborado 
conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares 
participantes; 
IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 
municipal, estadual ou federal; 
V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
2.2 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas 
e Associações deverão entregar à Comissão Julgadora os documentos relacionados abaixo para serem avaliados 
e aprovados: 
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União; 
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso 
de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica; 
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (Anexo I); 
VI – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 
municipal, estadual ou federal; 
VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
3.1 Especificações Técnicas 
3.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá ser a seguinte: 
a) Denominação de venda do alimento; 
b) Lista de ingredientes; 
c) Conteúdos líquidos; 
d) Identificação do lote; 
e) Prazo de validade; 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 
g) Registro no órgão competente; 
h) Informação nutricional; 
3.1.1.1. A declaração do prazo de validade não é exigida para: 
a) Frutas e hortaliças frescas; 
3.2 Ponto de Entrega: 
Central de Distribuição de Merenda – Rua dos Expedicionários 81 - Centro. 
3.3 Períodos de Fornecimento 
Abril de 2018 a Dezembro de 2018. 
3.4 Previsões de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos 
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados por 
nutricionista do Município e executados pelas escolas. 
3.5 Preço 
3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos proponentes. 
3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referência: 
- os Preços de Referência praticados no âmbito da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
- média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas, priorizando a feira do produtor 
da agricultura familiar; 
3.6 Contrato 
O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser celebrado entre o Município e o(s) 
Vendedor (es) habilitados nesta chamada pública será feito conforme modelo constante no Anexo IV. 
3.7 Pagamentos das faturas: 
3.7.1 Os pagamentos dos fornecimentos feitos pelo fornecedor da agricultura familiar ou empreendedor familiar rural 
habilitado, como consequência da comercialização de gêneros alimentícios, serão efetuados pela Tesouraria do 
Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 30 dias após a entrega dos produtos. 
4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública. 
4.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, 
com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 
4.3 A Comissão Julgadora classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente dos valores. 
4.4 Após a classificação, o critério final de julgamento será definido pela Comissão Julgadora. 
5. RESULTADO 
A Comissão Julgadora divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos trabalhos desta 
chamada pública. 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de gêneros 
alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no item 3.5. 
7.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) /ano. 
8. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
8.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias 
para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às 
penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
8.2 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de identidade e 
qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de 
Educação e pelo Conselho da Alimentação Escolar; 
8.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta chamada pública 
até o final do ano letivo a partir da data de assinatura do contrato que ocorrerá em até cinco dias do resultado apurado 
deste Edital de chamada pública; 
8.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma de entrega 
definido pela Coordenação de Merenda Escolar. 
9. FATOS SUPERVENIENTES 
9.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das 
diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a 
prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão Julgadora, poderá 
haver: 
a) Adiamento do processo; 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
10. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta Chamada Pública 
a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizado. 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e 
irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 
Fazem parte deste Edital de Chamada Pública: 
ANEXO I – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
ANEXO II – CRONOGRAMA DE ENTREGA; 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
Altônia, 05 de abril de 2018. 
SONIA APARECIDA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 061//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 024/2018 de 16 de abril de 2018 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 024/2018 de 16 de abril de 2018, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando o Fornecimento de Medicamento e Material hospitalar para atendimento do Hospital municipal e secretaria 
Saúde do município de Altônia, PR.		          
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência às propostas das empresas: DIMENSÃO HOSPITALAR , nos lotes 
01,07,08 e 10 com valor total de R$ 167.590,00 (cento e sessenta e sete mil quinhentos e noventa reais); CICAVEL 
CIRURGICA CASCAVEL , nos lotes  02 e 09, com valor total de R$ 85.700,00 (oitenta e cinco  mil e setecentos reais); 
CENTRAL DE PRODUTOS HOSPITALARES nos lotes  03,04,05,20,22 e 23 com valor total de R$ 265.360,00 ( 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos e sessenta reais) ; ÁGUIA DISTRIBUIDORA nos lotes 06,13,19 e 21 com 
valor total R$ 231.930,00 ( duzentos e trinta e um  mil novecentos e trinta reais); REALMED no lote 11 com valor total 
de R$ 70.680,00 ( setenta mil seiscentos e oitenta reais); CIRURGICA ONIX nos lotes 12,14,16 e 18 com valor total  
R$ 230.080,00 ( duzentos e trinta mil e oitenta reais); MARK ATACADISTA EIRELI-ME nos lotes 17 e 15 com valor total 
R$105.770,00 ( cento e cinco mil e setecentos e setenta reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 059/2018
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 021/2018 de 10 de abril de 2018 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 021/2018 de 10 de abril de 2018, Processo Administrativo 
nº 56/2018 que tinha como objeto REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Prestação de Serviços de engenharia para 
elaboração de projetos e correlatos para o município de Altônia.	
Por Conveniência Administrativa, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 de abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 23/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93  do a pedido da Divisão de Habitação para Contratação de 
Empresa para prestação de serviços de Levantamento Topográfico Planialtimetrico Cadastral com Geração de Cotas 
em 77 (setenta e sete) Lotes Urbanos localizados no Jardim Califórnia, Município de Altonia, com a empresa: A DE 
CASTRO LIMA JUNIOR - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.789.296/0001-89, com sede Rua Olavo Bilac, 651, Centro 
CEP: 87550-000, na cidade de Altônia, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Administração – Gabinete do 
Secretario – 03.001.041220002.2.006.3390.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Juridica.
Altônia, 17 de abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 011/2018
Dispõe sobre a correção do valor da diária de viagem dando outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIADO SUL ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 3º da Resolução nº 002, datada de 28 de março de 2011;
RESOLVE
Art. 1º - Fica corrigido o valor da diária de viagem no âmbito da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, no percentual 
de 2,6807% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), tendo por base a inflação medida pelo IPCA no 
período de 01 de abril de 2017 à 05 de abril de 2018, passando a ser a importância de R$ 351,78(trezentos cinqüenta 
um reais e setenta oito centavos).
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 17 de Abril de 2018.
Uilson José dos Santos
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2018
Julga APROVADAS as contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, correspondente ao Exercício 
Financeiro de 2014. 
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, correspondente ao 
Exercício Financeiro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), sem a imputação de ressalva, nos termos do Parecer da 
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento desse Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo Único. Tem-se com base analítica e jurisprudencial da presente legislação o Processo nº. 243664/15 e 
acórdão de parecer prévio nº. 223/17 da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2018.
Uilson José dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Gestão Biênio 2017/2018

prefeitura MUNICIPAL DE cafezal DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 63/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, com sede à Avenida 
Curitiba, 528, na cidade de Alto Piquiri - PR, centro, CEP: 87580-000 CNPJ: 10.944.757./0001-97. Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, residente e domiciliado à Avenida Manoel 
Vicente do Carmo, 689, centro, nesta cidade, portador do RG n.º 5.782.687-8 SSP/PR e CPF: 762.096.959-49.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 41/2017 
Pregão 24/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE 
PAGAMENTO - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
 - Conforme necessidade dos serviços fica aditado 25% nos itens do contrato, valor de R$ 21.069,11 (vinte e um mil 
sessenta e nove reais e onze centavos. itens conforme segue:
LOTE 1- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
12	 Filtro Lubrificante p/ Kombi 	 Un 	 TECFIL	 5	      25,00 	               125,00 
13	 Filtro de Ar p/ Kombi	 Un 	 TECFIL	 3	      62,00 	               186,00 
14	 Filtro de Combustivel p/kombi	 Un 	 TECFIL	 5	      27,00 	               135,00 
19	 Óleo Lubrificante 40	 Balde 20 lts	 VR	 2	    213,02 	               426,00 
20	 Óleo Lubrificante 20 W 50 álc/gasolina	 Gl 3,5 lts	 LUBRAX	 18	      50,00 	               900,00 
21	 Óleo de Transmissão 90	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 3	    246,00 	               738,00 
24	 Óleo Transmissão AT fluido	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 2	    368,67 	               737,34 
25	 Óleo para motor 15 W 40	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 6	    187,00 	            1.122,00 
26	 Fluido para Freio 500 ml 	 Un 	 VARGA	 6	      21,33 	               127,98 
 	 TOTAL	  	  	  	  	            4.497,32 
LOTE 2
DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO RODOVIARIO
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante p/ motor 352 A	 Un 	 TECFIL	 3	      54,89 	               164,67 
02	 Filtro de Ar p/ motor 352 A	 Un 	 TECFIL	 3	    104,09 	               312,27 
03	 Filtro Combustivel p/ motor 352 A	 Un 	 TECFIL	 3	      28,34 	                85,02 
04	 Filtro Lubrificante Patrola M 130	 Un 	 TECFIL	 1	      62,39 	                62,39 
05	 Filtro de Ar Patrola M 130	 Un 	 FRAM	 1	    198,03 	               198,03 
06	 Filtro Combustivel patrola m 130	 Un 	 FRAM	 1	      63,50 	                63,50 
07	 Filtro separador de agua P/patrola m130	 Un 	 RACOR	 1	    152,00 	               152,00 
08	 Filtro de Ar Pa Carregadeira Michigan 55 c	Un 	 FRAM	 1	    112,00 	               112,00 
09	 Filtro de Combustivel P/ Pa Carregadeira Michigan 55 c	 Un 	 TECFIL	1	      33,35 	                
33,35 
10	 Filtro Lubrificante P/ Pa Carregadeira Michigan 55 c	 Un 	 TECFIL	1	      50,73 	                
50,73 
11	 Filtro separador de Agua P/ Pa Carregadeira Michigan 55 c	 Un 	 RACOR	 1	    
103,50 	               103,50 
36	 Filtro de Combustivel da Montana 	 Un 	 TECFIL	 2	      20,29 	                40,58 
37	 Filtro de Ar da montana 	 Un 	 TECFIL	 2	      39,83 	                79,66 
38	 Filtro lubrificante da Montana 	 Un 	 TECFIL	 2	      20,02 	                40,04 
39	 Filtro de Combustivel da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 2	      19,87 	                39,74 
40	 Filtro de Ar da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 2	      36,33 	                72,66 
41	 Filtro Lubrificante da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 2	      22,93 	                45,86 
43	 Óleo Lubrificante 20 W 50  álc/gasolina	 FRASCO 1 lt	 LUBRAX	 30	      21,50 	               645,00 
44	 Óleo Transmissão 90	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 2	    257,00 	               514,00 
45	 Óleo p/ Hidraulico 68	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 15	    205,00 	            3.075,00 
47	 Graxa Para Pinos e Chassi	 Tambor 170Kg	 INGRAX	 1	  
1.202,00 	            1.202,00 
48	 Óleo Transmissão AT Fluido	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 2	    385,33 	               770,66 
49	 Óleo Transmissão TAC 3	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 3	    296,67 	               890,01 
50	 Óleo Transmissão 433	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 2	    279,00 	               558,00 
51	 Óleo p/ motor 15 W 40 	 Balde 20 lts	 LUBRAX	 10	    186,00 	            1.860,00 
 	 TOTAL	  	  	  	  	          11.170,67 
LOTE 3
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante motor Uno	 Un 	 TECFIL	 3	      16,03 	                48,09 
02	 Filtro de Ar Uno	 Un 	 TECFIL	 1	      18,97 	                18,97 
03	 Filtro de Combustivel motor do Uno	 Un 	 TECFIL	 2	      10,62 	                21,24 
04	 Filtro Lubrificante da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 2	      13,60 	                27,20 
05	 Filtro de Ar da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 1	      23,67 	                23,67 
06	 Filtro de Combustivel da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 2	      10,54 	                21,08 
07	 Filtro lubrificante da Fiorino	 Un 	 TECFIL	 1	      13,20 	                13,20 
09	 Filtro de Combustivel da Fiorino	 Un 	 TECFIL	 1	      12,00 	                12,00 
10	 Óleo Lubrificante 10W40	 Galão 1 lt	 IPIRANGA	 29	      24,30 	               704,70 
12	 Óleo p/ motor 15 W 40 	 Balde 20 lts	 LUBRAX	 1	    159,33 	               159,33 
13	 Fluido para Freio 500 ml 	 Un 	 VARGA	 4	      13,00 	                52,00 
14	 Óleo de Transmissão 90	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 1	    160,67 	               160,67 
15	 Óleo de transmissão AT fluido	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 1	    247,22 	               247,22 
 	 TOTAL	  	  	  	  	            1.509,37 
LOTE 4
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante para motor MF 265	 Un 	 FRAM	 1	      47,44 	                47,44 
02	 Filtro Combustivel para motor MF 265	 Un 	 FRAM	 1	      35,24 	                35,24 
03	 Filtro de Ar para MF 265	 Un 	 FRAM	 1	    119,17 	               119,17 
04	 Filtro separador de Agua para MF 265	 Un 	 RACOR	 1	      70,00 	                70,00 
05	 Filtro Lubrificante para motor MF 292	 Un 	 FRAM	 1	      68,77 	                68,77 
06	 Filtro Combustivel para motor MF 292	 Un 	 FRAM	 1	      34,91 	                34,91 
07	 Filtro de Ar para MF 292	 Un 	 FRAM	 1	    122,47 	               122,47 
08	 Filtro separador de Agua para MF 292	 Un 	 RACOR	 1	      86,79 	                86,79 
09	 Filtro Lubrificante P/ Trator New Holland 7630	 Un 	 FRAM	 1	      74,92 	                
74,92 
10	 Filtro de Combustivel P/ Trator New Holland 7630	 Un 	 FRAM	 1	      68,53 	                
68,53 
11	 Filtro de Ar P/ Trator New Holland 7630	 Un 	 FRAM	 1	      90,70 	                90,70 
12	 Filtro Separador de agua P/ Trator New Holland 7630	 Un 	 RACOR	 1	    
103,00 	               103,00 
13	 Óleo Transmissão AT Fluido	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 1	    385,33 	               385,33 
14	 Óleo de transmissão 433	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 2	    279,00 	               558,00 
15	 Óleo para motor 15 W 40 	 Balde 20 lts	 LUBRAX	 8	    182,00 	            1.456,00 
 	 TOTAL	  	  	  	  	            3.321,27 
LOTE 5
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante motor Siena	 Un 	 TECFIL	 1	      21,03 	                21,03 
02	 Filtro de Ar Siena	 Un 	 TECFIL	 1	      29,78 	                29,78 
03	 Filtro de Combustivel do Siena	 Un 	 TECFIL	 1	      24,96 	                24,96 
04	 Óleo para motor 15 W 40 	 Galão 1 lt	 IPIRANGA	 4	      24,30 	                97,20 
05	 Fluido para Freio 500 ml 	 Un 	 VARGA	 1	      21,33 	                21,33 
 	 TOTAL	  	  	  	  	               194,30 
LOTE 6 - CONSELHO TUTELAR
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante motor Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      21,81 	                21,81 
02	 Filtro de Ar Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      44,55 	                44,55 
03	 Filtro de Combustivel p/ Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      24,62 	                24,62 
01	 Óleo para motor 15 W 40 	 Galão 1 lt	 IPIRANGA	 4	      24,30 	                97,20 
 	 TOTAL	  	  	  	  	               188,18 
LOTE 7 - DETRAN 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante motor Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      21,63 	                21,63 
02	 Filtro de Ar Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      44,55 	                44,55 
03	 Filtro de Combustivel p/ Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      24,62 	                24,62 
04	 Óleo para motor 15 W 40 	 Galão 1 lt	 IPIRANGA	 4	      24,30 	                97,20 
 	 TOTAL	  	  	  	  	               188,00 
TOTAL GERAL	      21.069,11 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Abril de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP/CONTRATADA
MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

prefeitura MUNICIPAL DE cafezal DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 85/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 67.156.943/0001-89, com sede Administrativa à Rodovia PR 323, KM 326- CEP: 
87538-000 na cidade de Perobal - PR neste ato denominado CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA a Srª MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, RG nº 16.520.909/SSP-SP e CPF: 829.589.049-
20 residente e domiciliado na cidade de Umuarama – PR, domiciliada a Rua Arapongas, 3875. Apartamento 501, Zona 
ll, CEP: 87502-180, na qualidade de CONTRATADA. 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 60/2017 
Pregão 32/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE 
PAGAMENTO E REAJUSTE - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE”
 - Conforme necessidade dos serviços fica aditado 25% nos itens do contrato, valor de R$ 25.370,00 (vinte e cinco mil 
trezentos e setenta reais). conforme segue:
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO DO ITEM	 UNID.	 QTDD	 VALOR UNIT.	 VALORTOTAL
1	 Tubo de Concreto sem armação, DN 40cm, encaixe ponta/bolsa	UNID.	 187	  R$       
30,00 	  R$      5.610,00 
2	 Tubo de Concreto sem armação, DN 60cm, encaixe ponta/bolsa	UNID.	 250	  R$       
60,50 	  R$    15.125,00 
3	 Tubo de concreto com armação simples, DN 80cm, encaixe ponta/bolsa	 UNID.	 30	
 R$     154,50 	  R$      4.635,00 
TOTAL	  R$ 25.370,00 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 17 de Abril de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 011/2018
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, nos dias 19 e 20 de Abril do corrente ano, para participar do seguinte evento: “XII Fórum  - Licitações – 
Segundo o Tribunal de Contas do Paraná”, promovido pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 16 de Abril de 2.018.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 007/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA KEITY 
PRISCILA FRANCA CALABREZI 06639914980 MEI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade Gaúcha 
– PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa KEITY PRISCILA 
FRANCA CALABREZI 06639914980 MEI, pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua José Mathias Sobrinho, 107, 
Conjunto São João, Próximo ao Mercado São Pedro, Fone: (44) 3672-1440, no Município de Rondon – PR, CEP: 
87.800-000, inscrita no CNPJ/MF sob. n.º 13.904.969/0001-39, neste ato representada por sua Responsável Legal, 
Sra. KEITY PRISCILA FRANCA CALABREZI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 
9.679.343-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 066.399.149-80, residente e domiciliada no Município de Rondon 
– PR, CEP: 87.800-000, doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade dos serviços profissionais de Instrutor de Fanfarra, através de Projeto direcionado à 
fanfarra escolar “Educação e Cidadania”, com alunos das unidades da rede publica de ensino do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram 
o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 8 (oitava) do contrato original sob n.º 
016/2017 que vem acrescer o valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), a serem pagos em 12 (doze) 
parcelas iguais de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando o valor contratual em R$ 39.599,40 (trinta e nove 
mil quinhentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a cláusula 9 (nona) do contrato original, procedendo o acréscimo do prazo de 
vigência contratual, até a data de 03 de Março de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 03 de 
Março de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Março de 2018.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
KEITY PRISCILA FRANCA CALABREZI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 031/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 689/2016, datada 
de 22 de novembro de 2017, (Lei Orçamentária de 2018).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$9.000,00 (Nove mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
12 - 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	
001.20.601.1700.3.037-	 Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura	
365– 4.4.90.52.00.00 - 	 Equipamentos e Material Permanente	 9.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
SOMA ...............................................................................	 9.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$9.000,00 (Nove mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
12 - 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	
001.20.605.1700.3.038-	 Construção do Abastecedouro Municipal	
368– 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 9.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
SOMA ...............................................................................	 9.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 16 de abril de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 963/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 17/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 17/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de material de consumo e serviços, fazendo necessario a realização para execução 
completa do convenio 289/2014 com RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA - 
FIA aprovado pelas deliberações nº 007/2014 - CEDCA /PR, para melhorar o atendimento do ambiente de trabalho 
do Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS e para melhor atendimento a população do 
Municipio de Alto Piquiri.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA R$ 2.808,00     dois mil, oitocentos e oito reais
CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA R$ 800,14 oitocentos reais e quatorze centavos
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO- ME R$ 752,10 setecentos e cinquenta e dois reais e dez centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de abril de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 111/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo  0km ano/ 
modelo 2017/2018 na cor Branca, Capacidade para 16(dezesseis) pessoas, incluindo o motorista, 04 (quatro) portas, 
de fabricação nacional. Recurso - Incentivo Financeiro de Investimentos para Implementação do Transporte Sanitário. 
FAF-EXERC.2017 - INC. FINANC. CAPITAL - TRANSPORTE SANITÁRIO RESOL. 490/2017-PROT. 14.122.516-2/SAS. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 13/2018, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada, Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 13/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 150.950,00 (Cento e Cinquenta Mil, Novecentos e 
Cinquenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 03/04/2018
Vigência do contrato: 02/08/2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 121/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo  0km ano/ modelo 
2017/2018, quatro portas na cor Branca, de fabricação nacional. Recurso - Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica 
conta investimento 592, destinado a Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 14/2018, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 14/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 04/04/2018
Vigência do contrato: 01/08/2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 109/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo  0km 
ano/ modelo 2017/2018, quatro portas na cor Branca, de fabricação nacional. Termo Adesão do Programa Liberdade 
Cidadão - Recursos Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - SEDS, destinado ao Centro de 
Referência Especial de Assistência Social - CREAS. Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação Social. Conforme 
especificações no Anexo I. Pregão, 15/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada, Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 15/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 02/04/2018
Vigência do contrato: 01/08/2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 184/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais),  destinados a Aquisição de Veículos para saúde, em decorrência dos repasses da Secretaria de 
Estado da Saúde (Fundo a Fundo) fonte de recursos 0500 – Bloco de Investimentos em Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 004, de 23/02/2018 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 360.000,00 ( trezentos e sessenta mil reais),  destinados a Aquisição de  02(duas) 
ambulâncias para saúde, em decorrência dos repasses da Secretaria de Estado da Saúde (Fundo a Fundo) fonte de 
recursos 0500 – Bloco de Investimentos em Saúde, na seguinte dotação orçamentária: 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01-DIVISÃO REGIONAL DE SAUDE 
10.301.0020.1.035 – Aquisição de equipamentos para unidades de saúde 
500 – Bloco de investimentos na Rede de Serviços 	
(1700)4.4.90.52.00-equipamentos e material permanente	 360.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ....................................................................	 360.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a)  O produto do Excesso de Arrecadação e resultado de aplicações financeiras no exercício corrente, relativo aos 
repasses do Bloco de Investimentos em Saúde fonte de recursos 500 ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
II  - parecer 214/01-DCM-TC)...............R$   360.000,00       
Fonte -  500	 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 360.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o crédito especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Municipal de  Saúde, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: .1.035 – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde                                                                                                                                                                                                                                                
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE 
Tipo:  PROJETO
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 301– Atenção Básica 
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores 
Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde              	 Projeto 	 P	  UM	
Ordinário		
				    Vinculado		  360.000,00
				    Meta na LDO	 360.000,00
Data Inicio: 01.01.2018		   	  	  
Data Fim:    31.12.2018		   	  	
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE
Objetivo:  Melhoria no atendimento a pacientes
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores 
Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde  Projeto	 P UN 02	 2018	 360.000,00
								      
TOTAL	 360.000,00
Função: 10 – Saúde		   	  	  
Subfunção: 301 – Atenção Básica		   	  	
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 17(dezessete) dias do mês de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 05/04/2018.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Estrada 
Araçá, nº 1979, Br 376, Km 130, Bairro Parque Industrial Bandeirantes, CEP. 87.070-125, na Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 01.631.022/0002-01, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
331.000,00(trezentos e trinta um mil reais) na data de 05/04/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito (05/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 05/04/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de um rolo compactador vibratório novo para solos, 
atendendo a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Estrada 
Araçá, nº 1979, Br 376, Km 130, Bairro Parque Industrial Bandeirantes, CEP. 87.070-125, na Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 01.631.022/0002-01, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
331.000,00(trezentos e trinta um mil reais) na data de 05/04/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito (05/04/2018).	
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de um rolo compactador vibratório novo para solos, 
atendendo a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 015/2018
ID: Nº. 1623
Data do Contrato: 05/04/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Estrada 
Araçá, nº 1979, Br 376, Km 130, Bairro Parque Industrial Bandeirantes, CEP. 87.070-125, na Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 01.631.022/0002-01, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
331.000,00(trezentos e trinta um mil reais) na data de 05/04/2018.
Adjudicado e Homologado em 05/04/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito (05/04/2018).	
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.576/2018
DATA: 17/04/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA – ME e NOVA VIDA 
ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA  , o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP 
n.º 010/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial SRP n.º 010/2018 em favor 
das empresas MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA – ME e NOVA VIDA ACESSORIOS PARA INFORMATICA 
LTDA, cujo objeto trata da celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de cartuchos 
e toners compatíveis e fitas para impressora matricial, para atendimento das diversas secretarias do município de 
Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 018/2018
PROCESSO Nº 734/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADERNETAS DE ANOTAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NAS AULAS DE ARTES NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE IVATÉ.
CONTRATADA: J.F. MIRANDA MORANDO - ME
CNPJ: 02.865.957/0001-26
VALOR MÁXIMO: R$ 1.258,00 (UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2018

prefeitura Municipal de maria helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 063/2018
Concede licença especial  ao servidor Jose Carlos Marcato.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 10 de 
abril de 2018 a 08 de julho de 2018, ao servidor Jose Carlos Marcato, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.161.559-1 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade 
(40 horas), com lotação na Secretaria de Administração.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de 
abril de 2018.
Maria Helena-PR, 17 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 88/2018
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora ANA PAULA DA SILVA MATIAS DOMICIANO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a servidora abaixo relacionada:     
NOME	 PERIODO		  PERÍODO DE GOZO
ANA PAULA DA SILVA MATIAS DOMICIANO	 180 DIAS	 04/04/2018 A 30/09/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 04 de abril de 2018.                  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE ABRIL DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 

  
PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  001100//22001188,,  DDEE  1122  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22001188  

 
 

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELITON ALEX DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Cafezal 

do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 
19, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação para 

julgamento dos pedidos de inscrição no registro cadastral e das licitações efetuadas 
na Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. 

 
Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitação será composta pelos 

seguintes membros: 
 
Membros Titulares: 
CLEUSA TECILLA – CPF N.º 883.969.599-00 
ELIANE DE SOUZA – CPF Nº 021.927.419-36 
OSWALDO FELTRIM CANOVA– CPF N.º 143.401.279-49  
 
 
Art. 3º - A Presidência da referida Comissão será executada pela 

Senhora CLEUSA TECILLA. 
 

 
Art. 4º - Fica revogada a Portaria N.º 012/2017 de 23 de Agosto de 2017. 
 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas 

as disposições em contrário. 
  

 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 

dias do mês de Abril de 2018. 
 
 
 
 

ELITON ALEX DA SILVA  
Presidente da Câmara 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.438/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 18 (dezoito) horas no valor de R$150,00 cada , totalizando 
R$262,50 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS  17(dezessete) DIAS DE abril DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12  e 13 de abril de 2018 QT. DIÁRIAS
01 diária e 
18 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
262,50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 49/2018 de 13/04/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DE SAÚDE

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

 30.000,00 507 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  30.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Livres- Exercícios Anteriores

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal 
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , em  13 de abril de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO
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Município: Icaraima UF: Estado do Paraná Página 1 de 2

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2017

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO P/F
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 11.351.890,35 11.984.881,73 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 61.087.076,45 8.805.292,32

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 141.527,13 131.990,90 PROVISÕES A LONGO PRAZO 61.087.076,45 8.805.292,32

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 
NACIONAL 141.527,13 131.990,90

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A 
LONGO PRAZO

61.087.076,45 8.805.292,32

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 
NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 141.527,13 131.990,90

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A 
LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

61.087.076,45 8.805.292,32

CONTA ÚNICA RPPS 141.527,13 131.990,90
PLANO FINANCEIRO - PROVISÕES DE 
BENEFÍCIOS  A CONCEDER

0,00 8.805.292,32

BANCOS CONTA MOVIMENTO - RPPS 106.546,20 119.561,53
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS 
BENEFÍCIOS  A CONCEDER DO PLANO P 0,00 8.805.292,32

BANCO DO BRASIL - CONTA MOVIMENTO RPPS F 106.545,62 119.561,53
PLANO PREVIDÊNCIÁRIO - PROVISÕES DE 
BENEFÍCIOS  CONCEDIDOS

36.678.594,24 0,00

B. ITAU - FOLHA DE PAGTO 0,58 0,00
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS 
BENEFÍCIOS  CONCEDIDOS DO PLANO P 36.688.361,30 0,00

BANCOS CONTA MOVIMENTO - TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 34.980,93 12.429,37

(-) CONTRIBUIÇÕES DO INATIVO PARA O PLANO 
PREVIDÊNCIÁRIO DO RPPS P (9.767,06) 0,00

BANCO DO BRASIL - DESPESA ADMINISTRATIVA 34.980,93 12.429,37
PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE 
BENEFÍCIOS  A CONCEDER

25.426.237,06 0,00

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 601.993,05 601.993,05
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS 
BENEFÍCIOS  A CONCEDER DO PLANO P 37.432.905,89 0,00

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 601.993,05 601.993,05
(-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO 
PREVIDÊNCIÁRIO DO RPPS P (4.397.762,63) 0,00

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 601.993,05 601.993,05
(-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO 
PREVIDÊNCIÁRIO DO RPPS P (4.397.762,63) 0,00

DÍVIDA ATIVA DE DEMAIS CRÉDITOS NÃO 
TRIBUTÁRIOS A CURTO PRAZO 601.993,05 601.993,05

(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO 
PREVIDÊNCIÁRIO DO RPPS P (3.211.143,57) 0,00

PARCELAMENTO FAPI CONSOLIDADO 601.993,05 601.993,05
PLANO PREVIDÊNCIÁRIO - PLANO DE 
AMORTIZAÇÃO

(1.017.754,85) 0,00

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A 
CURTO PRAZO 10.606.593,52 11.250.897,78

(-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE 
AMORTIZAÇÃO P (1.017.754,85) 0,00

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 10.606.593,52 11.250.897,78 PATRIMÔNIO LÍQUIDO (49.230.720,40) 3.676.656,16

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS-CONSOLIDAÇÃO 10.606.593,52 11.250.897,78 RESULTADOS ACUMULADOS (49.230.720,40) 3.676.656,16

APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA - 
RPPS 10.606.593,52 11.250.897,78 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS (49.230.720,40) 3.676.656,16

FUNDOS DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA OU 
REFERENCIADOS 10.606.593,52 11.250.897,78

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
CONSOLIDAÇÃO

(51.235.917,82) 1.468.375,56

BANCO DO BRASIL CONTA APLICAÇÃO 7.120.696,40 8.136.766,79 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO P (52.142.085,77) 562.207,61

C.E.F. - CONTA APLICAÇÃO FAPI 3.485.897,12 3.114.130,99
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES P 906.167,95 906.167,95

ESTOQUES 1.776,65 0,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA 
OFSS

ALMOXARIFADO 1.776,65 0,00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER 
OFSS - UNIÃO

0,00 (449,40)

2.005.197,42 2.208.730,00

P 2.005.197,42

1.776,65 0,00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

2.208.730,00

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 1.776,65 0,00

P 0,00 (449,40)

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 504.465,70 497.066,75

MATERIAL DE EXPEDIENTE

IMOBILIZADO 504.465,70 497.066,75

BENS MÓVEIS 19.930,70 12.531,75

BENS MÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 19.930,70 12.531,75

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 239,00 239,00

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 239,00 239,00

BENS DE INFORMÁTICA 6.637,95 1.899,00

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS 6.637,95 1.899,00

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 13.053,75 10.393,75

MOBILIÁRIO EM GERAL 13.053,75 10.393,75

BENS IMÓVEIS 484.535,00 484.535,00

BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 484.535,00 484.535,00

BENS DE USO ESPECIAL 484.535,00 484.535,00

IMÓVEIS COMERCIAIS 484.535,00 484.535,00

TOTAL 11.856.356,05 12.481.948,48 TOTAL 11.856.356,05 12.481.948,48
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QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO (l) 11.856.356,05 12.481.948,48

        ATIVO FINANCEIRO 10.748.120,65 11.382.888,68

ATIVO PERMANENTE 1.108.235,40 1.099.059,80

PASSIVO (ll) 61.087.076,45 8.805.292,32

PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

        PASSIVO PERMANENTE 61.087.076,45 8.805.292,32

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) (49.230.720,40) 3.676.656,16

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS $0,00 $0,00

        DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES $0,00 $0,00

        DIREITOS CONTRATUAIS $0,00 $0,00

        OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS $0,00 $0,00

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS $0,00 $0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS $0,00 $0,00

        OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES $0,00 $0,00

        OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS $0,00 $0,00

        OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS $0,00 $0,00

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS $0,00 $0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

0 Recursos Ordinários (Livres) (1.051.283,83) (238.034,89)

1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) (224.456,29) (100.437,45)

40 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente 1.587.987,49 1.167.657,30

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

94 Retenções em caráter consignatório (117.830,44) 0,00

Total das Fontes de Recursos: 194.416,93 829.184,96

SúMULA DE REQUERIMENTO DE RENOvAÇãO 
DA LICENÇA DE OPERAÇãO

CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA torna público que 
irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para COMERCIO 
ATACADISTA DE ALCOOL CARBURANTE, BIODIESEL, GASOLINA E DEMAIS 
DERIVADOS DE PETROLEO, EXCETO LUBRIFICANTES, NAO REALIZADO POR 
TRANSPORTADOR RETALHISTA(TRR) instalada RODOVIA PR 323,KM224, S/N, 
ZONA 3, CIANORTE-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 037/2018.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de 
panificadora de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I,
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 02/05/2018 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 02/05/2018, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 17 de abril de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ       
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 038/2018.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à Contratação de Empresas para 
Fornecimento e recarga de extintores de incêndios, Luminárias de Emergência e 
placas indicativas, de acordo com as especificações do Anexo I, parte integrante do 
presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 03/05/2018 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 03/05/2018, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 17 de abril de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ   
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2018
Processo/Edital de Licitação nº 049/2018
JUSTIFICATIVA
Valor: R$ 8.632,62 
ENTIDADE: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARIA HELENA – PR
Considerando as disposições do Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 041/2017, 
em especial, respectivamente, dos artigos 31, II e 16, IV, bem como as subvenções 
previstas na Lei Municipal 1.509/2018. 
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que 
acarretam na inviabilidade de competição. 
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de 
fomento com a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE MARIA HELENA – PR, para o repasse de subvenção no valor de R$ 8.632,62 (oito 
mil e seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos). 
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, parágrafo 
segundo, da Lei 13.019/2014. 
Maria Helena, 09 de abril de 2018.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ    
Republica-se por Incorreção
PORTARIA N.º 023/2018 
Súmula:  Concede Aposentadoria Por Invalidez Permanente com Proventos Integrais.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Por Invalidez Permanente com Proventos 
Integrais, do servidor JOSÉ HERMINIO GAZOLA.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedido ao servidor público municipal, JOSÉ HERMINIO GAZOLA, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, portador CIRG. nº. 
4.015.176-1-SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº. 388.124.799-87, APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ PERMANENTE COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos do Art. 
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, c/c artigo 6-A, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, introduzido pela E.C. 70/2012 e art. 53, parágrafos 1º e 6º, da Lei Municipal 
nº 01/2002, com a redação dada pela Lei Municipal nº 04/2006.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 1.611,44 (um mil, e 
seiscentos e onze reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a 100% de 
sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 1º de março de 2018.
Mariluz-PR., 27 de fevereiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
Fone/fax: (44) 3534-8000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2018
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 
ao Pregão Presencial nº 015/2018 cujo objeto é Contratação de empresa para a 
aquisição de dois veículos tipo ônibus escolar zero quilometro ano/modelo 2018/2018, 
conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos instrutores do 
convenio e no edital do Pregão Presencial de nº 015/2018.
Lote I - Aquisição de um veículo novo zero quilometro adaptado, ano/modelo de 
fabricação 2018/2018, padrão escolar em conformidade com os incisos I a VII do 
art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro. Veículo completo com carroceria e chassi 
integrado, com equipamento resgistrador instantâneo inalterável de velocidade 
e tempo (tacógrafo); Capacidade mínima de 40 passageiros + motorista + espaço 
interno e elevador para cadeirante; Cintos de segurança para todos os passageiros; 
Equipado com ar condicionado; Poltronas escolares tipo sofá revestidas em corvin; 
Direção hidráulica; Sensor de ré; Motor com potência mínima de 162 CV; Injeção 
eletrônica; Bateria 24 volts; Tanque de combustível S10 de no mínimo 150 litros, em 
conformidade com as normas ambientais do PROCONVE/CONAMA; Freio assistido 
eletronicamente (ABS); Rodado duplo no eixo traseiro, com pneus em todas as rodas; 
Aviso (alarme); Comprimento mínimo de 9.500 mm; Altura Interna mínima de 1.900 
mm; Largura externa mínima de 2.360 mm. Garantia total de 24 meses sem limite de 
quilometragem, prazo de entrega 45 dias, o veículo deverá estar em conformidade 
com as normas do CONTRAN/INMETRO/ABNT (aplicável).
EMPRESA VENCEDORA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. – CNPJ: 
20.290.311/0001-40; com proposta de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil 
reais);
Lote II - Aquisição de um veículo novo adaptado, ano/modelo 2018/2018, zero 
quilometro. Padrão escolar em conformidade com os incisos I a VII do art. 136 do 
Código de Trânsito Brasileiro, com equipamento resgistrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo (tacógrafo), com no mínimo 27 (vinte e sete) lugares + 
motorista + espaço interno e elevador para cadeirante . Veículo completo com ar 
condicionado, com carroceria e chassi integrado; Poltronas 1000X800mm, revestidas 
em Corvin; Cinto de segurança para todos os passageiros; Direção Hidráulica; Porta 
com acionamento a ar externo e interno; Motor com potência mínima de 152 CV; 
Injeção Eletrônica; Computador de Bordo; Sensor de ré; Sistema de bateria de no 
mínimo 24 Volts. Tanque de Combustível de no mínimo 125 litros de diesel, em 
conformidade com as normas ambientais do PROCONVE/CONAMA; Combustível 
diesel S-10. Freios a Ar, com ABS e com tambores e lonas nas rodas dianteiras e 
traseiras; Comprimento de no mínimo 7.385 mm; Entre eixos de no mínimo 3.750 
mm; Largura externa de no mínimo 2.200 mm; Altura externa de no mínimo 2.800 
mm; Altura Interna de no mínimo 1.850 mm; Rodado Duplo na Traseira, com pneus 
em todas as rodas. Garantia total de 24 meses sem limite de quilometragem, prazo 
de entrega 45 dias, o veículo deverá estar em conformidade com as normas do 
CONTRAN/INMETRO/ABNT (aplicável)
EMPRESA VENCEDORA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. – CNPJ: 
20.290.311/0001-40; com proposta de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais);
Mariluz, 17 de abril de 2018
NILSON DE SOUZA CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 037, DE 16 DE ABRIL DE 2018.
Exonera, a pedido, o servidor André de Sá Ribeiro.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 
58, I, c/c art. 59, caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 021/2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 17 de abril de 2018, do cargo efetivo 
de Médico Veterinário - nível 53, o servidor André de Sá Ribeiro, matrícula 
nº 2.232.
Edifício do Paço Municipal, em 16 de abril de 2018.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOvA OLíMPIA
ESTADO DO PARANÁ   
ATO Nº 002/2018
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
NOVA OLÍMPIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA 
RESOLUÇÃO Nº 001/2017.
R E S O L V E
Autorizar os senhores vereadores: Erasmo Cardoso Santana, José 
Cícero dos Santos,  José da Silva Guerra e Marciano Bezerra da Silva  
a se deslocar à cidade de Foz de Iguaçu-Pr, para participar do curso: 
responsabilidades dos servidores públicos municipais e dos agentes 
políticos dentro do processo legislativo.   Nos dias, 18, 19 e 20 de abril  
de 2018, cabendo o recebimento de 3 diárias a cada vereador.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 17 de abril de 2018.
Júlio César Pradella
= Presidente =

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PEROBAL CMAS

Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº. 001/2018
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
municipal nº. 020, de 02 de Setembro de 1997,
CONSIDERANDO, a deliberação em plenária da retificação do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Financeira. Em reunião realizada conforme Ata de Nº 
01/2018 do Conselho Municipal de assistência Social, em 17, de Abril de 2018, às 
8h30min, na sala de reunião do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. 
RESOLVE:
Art.1º- APROVAR: A retificação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Financeira referente ao ano de 2016.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de abril de 2018.
Alessandra Gobbo Maroto
Presidente do CMAS

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO Nº 092,  de 17 de Abril de 2018.
Declara PONTO FACULTATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 30 de abril de 2018,  quando não 
haverá expediente nas repartições públicas municipais, com exceção dos serviços 
considerados de essenciais e de utilidade pública, principalmente Hospital Municipal, 
limpeza pública e outros serviços relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 17 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 15/2018 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para aquisição de peça, com conserto e manutenção da 
incubadora de transporte FANEM Modelo IT/158TS, que equipa as 
Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, com 
a máxima urgência possível, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 5.017,09 (cinco mil, dezessete reais e nove 
centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 17 de abril de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 17/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, 
que realizará no dia 30 de abril de 2018, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço GLOBAL, 
para: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM ANO/MODELO 2018/2018, 4 PORTAS, 5 
PASSAGEIROS, BICOMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA, PARA SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE, MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR., 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de abril de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1972/2018  DE  17 DE ABRIL DE 2.018
( Autoria: Poder Legislativo Municipal ) 
CONCEDE TÍTULOS DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI MUNICIPAL:
Art. 1º. Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA-PR, ao Excelentíssimo senhor Governador do Estado do Paraná 
CARLOS ALBERTO RICHA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Tapejara -PR e a sua população.
Art. 2º. Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA-PR, ao Excelentíssimo senhor Deputado Federal VALDIR LUIZ 
ROSSONI, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Tapejara -PR e a 
sua população.
Art. 3º Os títulos ora outorgados serão entregue em data a ser designada pelo Chefe 
do Poder Legislativo Municipal e Chefe do Executivo Municipal.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Paço  Municipal de Tapejara - PR, em 17 de abril de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº  1973/2018, DE 17 DE ABRIL  DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Cria Conselho Municipal de Educação do Município de Tapejara – Estado do Paraná 
e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO  A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° A Educação, direito de todos e dever do Estado e da Família, será promovida, 
com a colaboração da Sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa e seu 
preparo para o exercício da cidadania.
Art. 2° Para consecução dos fins propostos pela Educação e em atenção ao previsto 
nas regras jurídicas vigentes pertinentes ao tema (Constituição da República 
Federativa do Brasil promulgada em 1988, em seus artigos 205 até 214; Constituição 
do Estado do Paraná, em seus artigos 177 até 189; Deliberação n° 09, de 1995, 
do Conselho Estadual de Educação; Lei Orgânica do Município de Tapejara-PR, fica 
criado Conselho Municipal de Educação do Município de Tapejara-PR. 
Art. 3° Fica instituído Conselho Municipal de Educação, de caráter permanente, 
consultivo e participativo, com finalidade de acompanhar as políticas de educação, 
no Município de Tapejara-PR.
CAPÍTULO II
DEFINIÇÃO DE COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES
Art. 4° Cabe ao Conselho Municipal de Educação:
I – Elaborar seu regimento e modificá-lo, quando necessário;
II – Promover discussão das políticas educacionais municipais, acompanhando sua 
implementação e avaliação;
III – Participar da aprovação e avaliar Plano Municipal de Educação, acompanhando 
sua execução;
IV – Acompanhar e avaliar a qualidade de ensino no âmbito do Município, propondo 
medidas que visem a sua expansão e aperfeiçoamento;
V – Promover e divulgar estudos sobre o ensino no Município, propondo políticas e 
metas para sua organização e melhoria;
VI – Exigir o dever do Poder Público para com o ensino, em conformidade com as 
Constituições Federal e Estadual, bem como, demais regras jurídicas pertinentes ao 
tema;
VII – Acompanhar e avaliar a chamada anual da matrícula, o recenseamento escolar, 
o acesso à educação, as taxas de aprovação/reprovação e de evasão escolar;
VIII – Acompanhar, analisar e avaliar a situação dos integrantes do magistério 
municipal, oferecendo subsídios para políticas públicas visando melhoria de 
condições de trabalho, formação e aperfeiçoamento dos recursos humanos;
IX – Analisar e, quando for o caso, propor alternativas para destinação e aplicação 
de recursos relacionados ao espaço físico, equipamentos, material didático e tudo 
quanto mais se refira ao desempenho do orçamento municipal, para ensino e 
educação;
X – Manifestar-se sobre outros assuntos ou questões de natureza educativa e 
pedagógica propostos pelo Poder Público Executivo Municipal, Conselho Estadual de 
Educação ou outras instâncias administrativas municipal;
XI – Receber denúncia de irregularidade de funcionamento dos estabelecimentos 
de ensino de qualquer nível, grau ou modalidade, no âmbito do Município, devendo 
verificar pertinência, veracidade mínima dos fatos alegados e fazer as comunicações 
aos órgãos competentes para providências cabíveis.
XII – Manter intercâmbio com Ministério da Educação, Conselho Estadual de 
Educação e demais colegiados do Município;
CAPÍTULO III
COMPOSIÇÃO E MANDATO
Art. 5° O Conselho Municipal de Educação será composto por 19 (dezenove) 
membros, sendo 10 (dez) titulares e 09 (nove) suplentes, seguintes:
I – Secretário(a) de Educação, como membro natural;
II – 04 (quatro) representantes do Poder Público Municipal, sendo 02 (dois) titulares 
e 02 (dois) suplentes, indicados pelo Chefe do Executivo Municipal, por meio de 
Decreto de nomeação;
III – 06 (seis) representantes dos profissionais da Educação do Município, sendo: 01 
(um) titular e 01 (um) suplente, designados dentre as Escolas Municipais; 01 (um) 
titular e 01 (um) suplente, designados dentre as Escolas Estaduais e 01 (um) titular e 
01 (um) suplente, designados dentre as Escolas Particulares existentes no Município;
IV – 02 (dois) representantes de pais de alunos que estudam na rede Municipal 
de ensino, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, indicados pela organização 
representativa de classe;
V - 02 (dois) representantes da Sociedade Civil do Município, sendo 01 (um) titular e 
01 (um) suplente, indicados pela organização representativa de classe;
VI - 02 (dois) representantes das Entidades sem fins lucrativos atuantes no Município, 
sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, indicados pela organização representativa 
de classe;
VII - 02 (dois) representantes dos Servidores nas Escolas do Município, sendo 01 
(um) titular e 01 (um) suplente, indicados pela organização representativa de classe;
Art. 6° Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Educação serão 
nomeados por ato do Prefeito Municipal, para mandato de 2 (dois) anos de duração.
Art. 7° Será permitida a recondução por um mandato e o fará como membro suplente, 
proporcionando alternância das funções.
Art. 8° As funções exercidas no conselho serão consideradas serviços públicos 
relevantes e honoríficos, pelos quais os membros não receberão qualquer tipo de 
pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios, sendo seu exercício prioritário 
e justificam as ausências a sessões do Conselho ou participação em diligências 
autorizadas por este.
Parágrafo único. Os suplentes assumirão automaticamente as funções dos titulares, 
nas ausências e impedimentos dos Conselheiros Titulares, sendo recomendada sua 
presença em todas as reuniões plenárias, nas quais poderão participar dos assuntos 
e matérias discutidas, porém só votarão quando estiverem substituindo os titulares.
CAPÍTULO IV
ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 9° O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte estrutura:
I – Plenário;
II – Presidência;
III – Secretaria;
SEÇÃO I
PLENÁRIO E SESSÕES
Art. 10 O plenário compõe-se dos Conselheiros no exercício pleno de seus mandatos 
e é órgão Consultivo e de acompanhamento do Conselho Municipal de Educação.
Art. 11 O plenário só poderá funcionar como número mínimo de maioria simples e 
as decisões tomadas por maioria de votos dos Conselheiros presentes à sessão.
Art. 12 As sessões plenárias serão:
I – Ordinárias: quando realizadas na primeira semana de cada mês;
II – Extraordinárias: quando convocadas pela Presidência ou requerimento subscrito 
pela maioria dos Conselheiros;
Parágrafo Único: As sessões terão início sempre com a leitura da ata da sessão 
anterior que, após aprovada, será assinada por todos os presentes.
Art. 13 A cada sessão plenária do Conselho Municipal será lavrada uma ata pela 
secretaria, assinada pelo Presidente e demais conselheiros presentes, contendo, em 
resumo, todos os assuntos e as decisões que foram tomadas.
Art. 14 As decisões do Conselho Municipal de Educação serão proclamadas pelo 
Presidente.
SEÇÃO II
PRESIDÊNCIA
Art. 15 A presidência é a representação máxima do Conselho Municipal de Educação, 
a reguladora de seus trabalhos e a fiscal de sua ordem, tudo de conformidade com 
o regimento. 
§ 1° A presidência será ocupada pelo membro do Conselho, eleito entre eles;
§ 2° Em sua ausência ou impedimento, pelo Vice-Presidente;
§ 3° Ocorrendo à ausência também do Vice-Presidente, a Presidência será exercida 
pelo Secretário.
SEÇÃO III
SECRETARIA
Art. 16 A secretaria do Conselho Municipal de Educação será exercida por um 
Conselheiro escolhido em eleição, pelos Conselheiros.
Art. 17 A secretaria manterá:
I – Livro de atas das sessões plenárias;
II – Livro de presença;
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 18 Nenhuma decisão do Conselho Municipal de Educação pode contrariar 
ou regulamentar, de forma diversa, matéria normativa do Conselho Estadual de 
Educação e de Legislação Estadual e Federal.
Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente, ficando revogadas as Leis Municipais n° 
1.944, de 25 de outubro de 2017, Lei Municipal n° 1.214, de 27 de março de 2008, Lei 
Municipal n° 1.167, de 21 de setembro de 2007, Lei Municipal n° 1.072, de 02 de julho 
de 2006 e Lei Municipal n° 919, de 17 de outubro de 2003.
Tapejara-PR, em 17 de Abril  de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE DE TAPEJARA-CMDCA

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro 
Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 - Fone: (44) 3677-1368 
RESOLUÇÃO 003/2018
Dispõe sobre Deliberação nº 050/2017 do CEDCA/2017. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – CMDCA no uso de 
suas atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e 
pela deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 13 de abril sob ata 
Nº 003/2018 e por unanimidade
RESOLVE:
ART. 1º- Aprovar o Plano de Trabalho e Plano de Aplicação do Abrigo São Francisco 
de Assis referente à Deliberação Nº 050/2017 do CEDCA/PR. 
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 13 de abril de 2018.
Ana Aparecida Brito
Presidente de CMDCA

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE DE TAPEJARA-CMDCA

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro 
 Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 - Fone: (44) 3677-1368 
RESOLUÇÃO 004/2018
Dispõe sobre Apresentação e aprovação do Relatório de Gestão referente aos meses 
de novembro e dezembro de 2017
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – CMDCA no uso de 
suas atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e 
pelas deliberações da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 13 de abril sob 
ata nº 003/2017, e por unanimidade,
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Demonstrativo da Despesa com a Criança e da Adolescência. 
Ações: Manutenção e Encargos do Programa de Acompanhamento a Criança e ao 
Adolescente, Manutenção e Encargos do Conselho Tutelar, Manutenção do Conselho 
da Criança e Adolescente, Ação: Subvenção Social a Associação Assistencial e 
Promocional Nossa Senhora Pastora, Subvenção Social ao Abrigo São Francisco 
de Assis.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 13 de abril de 2018.
Ana Aparecida Brito
Presidente de CMDCA

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná 
ATO DA MESA N.º002/2018
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das 
prerrogativas regimentais conferidas na Resolução Nº001/2010,
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores: Adalberto Marques, Alcides Masquietto, Claudemir 
Antônio de Abreu, Gilberto Batista do Carmo, Jucelino da Conceição Alcântara, Maria 
das Graças Fatore dos Santos, Rosângela Munhos Fernandes, Vanderlei Vieira 
Mendes e Walter Donizete Egéa, a viajarem para a cidade de Foz do Iguaçu, nos 
dias 18, 19 e 20 de Abril do corrente ano, para participarem de curso na empresa NS 
Treinamentos, cabendo a cada vereador o recebimento antecipado de três diárias 
referente somente os dias que correspondem à viagem, nos termos da Resolução 
N.º003/2017.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
Este Ato entra em vigor nessa data, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos dezesseis dias do 
mês de Abril do ano de dois mil e dezoito.
VANDERLEI VIEIRA MENDES          MARIA DAS GRAÇAS F. DOS SANTOS
                Presidente                                                  1ª Secretária 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2471/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor DANIEL ARAUJO SUPLIANO 
com matricula 1538, correspondente ao período aquisitivo 2010/2011, usufruindo-as 
de 13 (treze) de abril a 12 (doze) de maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2472/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor DIVALDO JOSE SILVA com 
matricula 1546, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 02 
(dois) de abril a 01 (um) de maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2018
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 002/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES E A ASSOCIAÇÃO DE CURSISTAS E UNIVERSITÁRIOS DE FRANCISCO ALVES, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 768/2012.
De um lado como Conveniente o Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, aqui representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr.,  ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, de outro lado como conveniada a Associação de 
Cursistas e Universitários de Francisco Alves - PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 13.568.273/0001-89, com sede 
estabelecida, neste município de Francisco Alves, Comarca de Iporã, Estado do Paraná, sendo Presidente, a Senhora 
MARIA CAROLINE GONÇALVES DE MENEZES, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 12.559.494-8, expedida 
pela SSP/PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 083.364.139-52, residente e domiciliado a Rua Parigot de Souza, 
nº 729, neste município de Francisco Alves – Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Objetiva o presente instrumento, formalizar o acordo de cooperação financeira 
existente entre as partes, visando o custeio da contratação de empresa para o transporte de alunos cursistas e 
universitários do município de Francisco Alves, considerando os dias letivos escolar.
CLAUSULA SEGUNDA - DA COOPERAÇÃO: O presente convênio tem por objetivo de cooperação de repasse de 
recursos financeiros até o limite estipulado pela Lei Municipal nº 1013/2018.
PARÁGRAFO ÚNICO – A concessão de subvenção destinar-se-á à complementação das despesas com transporte 
da Associação Universitária supra citada,  e a mesma deverá prestar contas mensalmente ao Município, comprovando 
a aplicação dos recursos no objeto específico da Lei Municipal nº 1013/2018, através de nota fiscal da Empresa 
contratada, sob pena do não recebimento do recurso no mês subsequente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS COMUNS: Os partícipes assumem, na persecução dos objetivos 
propostos no presente termo os compromissos de:
•	 DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES CURSISTAS E UNIVERSITÁRIOS DE 
FRANCISCO ALVES.
a)	 Executar o objeto deste convênio de conformidade com a cláusula primeira do presente termo.
b)	 Prestar contas dos recursos objeto deste convênio;
c)	 Manter arquivado por 05 (cinco) anos toda a documentação pertinente, disponível para fiscalização quando 
necessário for;
d)	 Apresentar todas as certidões liberatórias e exigidas pelo tribunal de contas do Estado do Paraná, para repassar 
as subvenções.
e)	 Aplicar devidamente os recursos públicos, conforme estabelecido neste instrumento; 
f)	 Proceder prestação de contas junto a CONVENENTE, regularmente ao final de cada período mensal de 
atendimento, conforme art. 6º da Lei Municipal sob nº 1013/2018.
g)	 Contratar empresa e administrar o transporte universitário;
h)	 Eximir o Município de qualquer responsabilidade, com o presente convênio.
•	 DOS COMPROMISSOS DO MUNICIPIO: O município como partícipe do presente, se compromete a: Coordenar, 
supervisionar e fiscalizar a execução deste convênio; Repassar a Associação de Estudantes Universitários de 
Francisco Alves os valores especificados, em conformidade com a Lei Municipal nº 1013/2018, conforme segue:
Nº	 MESES/ANO	 VALORES
1ª	 ABRIL - 2018	 R$ 4.500,00
2ª	 MAIO - 2018 	 R$ 4.500,00
3ª	 JUNHO - 2018	 R$ 4.500,00
4ª	 JULHO - 2018	 R$ 4.500,00
5ª	 AGOSTO – 2018 	 R$ 4.500,00
6ª	 SETEMBRO - 2018	 R$ 4.500,00
7ª	 OUTUBRO – 2018 	 R$ 4.500,00
8ª	 NOVEMBRO – 2018 	 R$ 4.500,00
9ª	 DEZEMBRO -2018	 R$ 4.500,00
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: Associação de Estudantes Cursistas e Universitários 
de Francisco Alves prestará contas dos recursos recebidos mediante apresentação de documentos de despesas 
mensalmente até o dia (05) cinco do mês subsequente, e aos seus associados conforme regulamento do seu estatuto.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O presente convênio terá inicio em 17 de abril de 2018 e vigerá até o dia 31 de 
dezembro de 2018, podendo a critério das partes ser prorrogado, alterado ou adaptado a qualquer momento através 
de termo aditivo
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta dos 
recursos financeiros da Dotação Orçamentárias Específica decorrentes do presente convenio, constante no 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO do decorrente exercício e/ou período da execução do convênio.
Unidade Gestora...: PREFEITURA MUNICIPAL.                                                                                         
Órgão...: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                   
Unidade Orçamentária: 06.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO
06.001.12.364.0018.2080 Repasse  financeira para Entidades e Associações  - Educação 
143    3.3.50.43.00.00        SUBVENÇÕES SOCIAIS
Parágrafo primeiro: O presente convênio encontra-se amparado pelo Art. 17, e seus parágrafos da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Este termo pode ser rescindido automaticamente pela parte conveniente, 
por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal 
ou evento que tome material ou formalidade inexequível, e particularmente quando constatada a seguinte situação:
Parágrafo primeiro: O Termo poderá ser rescindido;
a)	 Bilateralmente quando o interesse público ou a entidade exigir;
b)	 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para ambas as partes.
c)	 Judicialmente nos termos da Legislação;
d)	 A qualquer tempo caso haja descumprimento das cláusulas acima pactuadas, devendo a parte que interessar 
comunicar por escrito a outra, com a comunicação previa de 30 (trinta) dias ou sem a mesma, caso ocorra 
descumprimento das obrigações ora estipuladas, responsabilizando-se, neste caso a parte inadimplente, por todo e 
qualquer ônus decorrente dos procedimentos judiciais que se fizerem necessários.
CLÁUSULA OITAVA – DA RENOVAÇÃO E ALTERAÇÕES: O presente instrumento poderá ser alterado, exceto quanto 
ao seu objeto, através de termos aditivos, bem como rescindido de comum acordo entre as partes; a qualquer tempo, 
por inadimplência total ou parcial de quaisquer das obrigações ou condições pactuadas, mediante notificação por 
escrito a parte inadimplente, com prova de recebimento.
CLÁUSULA NONA – DA PENALIDADE: Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento e as prestações de contas não forem apresentadas no prazo exigido, bem como não for executado 
o objeto da avenca, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, Conveniada 
deverá restituir o valor transferido acrescido de juros e correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data 
do seu recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA: As partes signatárias elegem o Fórum da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para solucionar 
qualquer contencioso a respeito do presente convênio.
E por estarem assim de acordo, assinam o presente instrumento de convênio perante duas testemunhas em três vias 
de igual teor e forma.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA                   MARIA CAROLINE GONÇALVES  DE MENEZES
Prefeito Municipal                                                               Presidente
Testemunhas
Nome: Amélio Avanci Neto                                                      Nome: Flaudinei Garbin 
CPF:     788.143.329-91                                                                CPF:   037.942.549-10

prefeitura Municipal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2018
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 003/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES E A ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES  UNIVERSITÁRIOS DE FRANCISCO ALVES, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1013/2018.
De um lado como Conveniente o Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, aqui representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr.,  ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, de outro lado como conveniada a Associação dos 
Estudantes Universitários de Francisco Alves, inscrita no CNPJ sob nº 05.206.247/0001-82, sendo Presidente Senhor 
ALAN BRUNO PAULINI RODRIGUÊS, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 012.856.396-2, expedida pela SSP-
PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 089.936.289-39, residente e domiciliado a Avenida Joaquim Luiz de Souza, 
s/nº, neste município de Francisco Alves – Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Objetiva o presente instrumento, formalizar o acordo de cooperação financeira 
existente entre as partes, visando o custeio da contratação de empresa para o transporte de alunos universitários do 
município de Francisco Alves, considerando os dias letivos escolar.
CLAUSULA SEGUNDA - DA COOPERAÇÃO: O presente convênio tem por objetivo de cooperação de repasse de 
recursos financeiros até o limite estipulado pela Lei Municipal nº 1013/2018.
PARÁGRAFO ÚNICO – A concessão de subvenção destinar-se-á à complementação das despesas com transporte da 
Associação de Estudantes Universitários supra citada,  e a mesma deverá prestar contas mensalmente ao Município, 
comprovando a aplicação dos recursos no objeto específico da Lei nº 1013/2018, através de nota fiscal da Empresa 
contratada, sob pena do não recebimento do recurso no mês subsequente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS COMUNS: Os partícipes assumem, na persecução dos objetivos 
propostos no presente termo os compromissos de:
•	 DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE FRANCISCO ALVES.
a)	 Executar o objeto deste convênio de conformidade com a cláusula primeira do presente termo.
b)	 Prestar contas dos recursos objeto deste convênio;
c)	 Manter arquivado por 05 (cinco) anos toda a documentação pertinente, disponível para fiscalização quando 
necessário for;
d)	 Apresentar todas as certidões liberatórias e exigidas pelo tribunal de contas do Estado do Paraná, para repassar 
as subvenções.
e)	 Aplicar devidamente os recursos públicos, conforme estabelecido neste instrumento; 
f)	 Proceder prestação de contas junto a CONVENENTE, regularmente ao final de cada período mensal de 
atendimento, conforme art. 6º da Lei Municipal sob nº 1013/2018.
g)	 Contratar empresa e administrar o transporte universitário;
h)	 Eximir o Município de qualquer responsabilidade, com o presente convênio.
•	 DOS COMPROMISSOS DO MUNICIPIO: O município como partícipe do presente, se compromete a: Coordenar, 
supervisionar e fiscalizar a execução deste convênio; Repassar a Associação de Estudantes Universitários de 
Francisco Alves os valores especificados, em conformidade com a Lei Municipal nº 1013/2018, conforme segue:
Nº	 MESES/ANO	 VALORES
1ª	 ABRIL – 2018	 R$ 3.500,00
2ª	 MAIO - 2018 	 R$ 3.500,00
3ª	 JUNHO – 2018 	 R$ 3.500,00
4ª	 JULHO - 2018	 R$ 3.500,00
5ª	 AGOSTO - 2018	 R$ 3.500,00
6ª	 SETEMBRO -2018	 R$ 3.500,00
7ª	 OUTUBRO – 2018 	 R$ 3.500,00
8ª	 NOVEMBRO - 2018 	 R$ 3.500,00
9ª	 DEZEMBRO -2018 	 R$ 3.500,00
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: Associação de Estudantes Universitários de Francisco Alves 
prestará contas dos recursos recebidos mediante apresentação de documentos de despesas mensalmente até o dia 
(05) cinco do mês subsequente, e aos seus associados conforme regulamento do seu estatuto.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O presente convênio terá inicio em 17 de abril de 2018 e vigerá até o dia 31 de 
dezembro de 2018, podendo a critério das partes ser prorrogado, alterado ou adaptado a qualquer momento através 
de termo aditivo
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta dos 
recursos financeiros da Dotação Orçamentárias Específica decorrentes do presente convenio, constante no 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO do decorrente exercício e/ou período da execução do convênio.
Unidade Gestora...: PREFEITURA MUNICIPAL.                                                                                         
Órgão...: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                   
Unidade Orçamentária: 06.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO
06.001.12.364.0018.2080 Repasse  financeira para Entidades e Associações  - Educação 
143 – 3.3.50.43.00.00        SUBVENÇÕES SOCIAIS
Parágrafo primeiro: O presente convênio encontra-se amparado pelo Art. 17, e seus parágrafos da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Este termo pode ser rescindido automaticamente pela parte conveniente, 
por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal 
ou evento que tome material ou formalidade inexequível, e particularmente quando constatada a seguinte situação:
Parágrafo primeiro: O Termo poderá ser rescindido;
a)	 Bilateralmente quando o interesse público ou a entidade exigir;
b)	 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para ambas as partes.
c)	 Judicialmente nos termos da Legislação;
d)	 A qualquer tempo caso haja descumprimento das cláusulas acima pactuadas, devendo a parte que interessar 
comunicar por escrito a outra, com a comunicação previa de 30 (trinta) dias ou sem a mesma, caso ocorra 
descumprimento das obrigações ora estipuladas, responsabilizando-se, neste caso a parte inadimplente, por todo e 
qualquer ônus decorrente dos procedimentos judiciais que se fizerem necessários.
CLÁUSULA OITAVA – DA RENOVAÇÃO E ALTERAÇÕES: O presente instrumento poderá ser alterado, exceto quanto 
ao seu objeto, através de termos aditivos, bem como rescindido de comum acordo entre as partes; a qualquer tempo, 
por inadimplência total ou parcial de quaisquer das obrigações ou condições pactuadas, mediante notificação por 
escrito a parte inadimplente, com prova de recebimento.
CLÁUSULA NONA – DA PENALIDADE: Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento e as prestações de contas não forem apresentadas no prazo exigido, bem como não for executado 
o objeto da avenca, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, Conveniada 
deverá restituir o valor transferido acrescido de juros e correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data 
do seu recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA: As partes signatárias elegem o Fórum da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para solucionar 
qualquer contencioso a respeito do presente convênio.
E por estarem assim de acordo, assinam o presente instrumento de convênio perante duas testemunhas em três vias 
de igual teor e forma.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA                                    ALAN BRUNO PAULINI RODRIGUÊS
Prefeito Municipal                                                           Presidente
Nome: Amélio Avanci Neto                                     Nome:  Amanda Julia Ferreira Pereira
CPF:     788.143.329-91                                                    CPF:   095.263.979-32

prefeitura Municipal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2018
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXECEPCIONAIS DE IPORÃ – APAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 1015/2018.
Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, Estado do Paraná, pessoa  jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 77.356.665/001-
67, representado pelo Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. 
RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, doravante denominado 
CONCEDENTE, e de outro lado como CONVENENTE a Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de 
Iporã - APAE, domiciliada a Rua Katsou Nakata, município de Iporã – PR., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
77.871.135/0001-57, sendo Presidente o Ilmo. Senhor ROBERTO SÉRGIO BONCHOSKI, brasileiro, maior, portador 
do RG sob nº 6.278.186-6 SSP/PR e CPF nº 811.127.779-20, residente e domiciliado a Rua Silvino Izidor Eidt, nº 933, 
no município de Iporã – PR., resolvem firmar o presente convênio de cooperação financeira, de repasse de subvenção 
mensal, visando atendimento clínico e pedagógico modalidade especial às crianças portadoras de deficiências físicas 
e mentais. As partes acima identificadas acordam e ajustam o presente convênio de cooperação Técnica Financeira 
determinada pelas cláusulas a seguir e na forma do que dispõe a Lei Municipal nº 1015/2018 de 16 de abril de 2018, 
nas demais Legislação Vigente e pertinente a matéria e nos demais termos das cláusulas a seguir expressas:
CLÀUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E DO OBJETIVO: Constitui a finalidade deste convênio o atendimento pela 
APAE, de crianças com deficiência mental moderada/profunda e associadas, comprovadamente mediante avaliação 
clínica, pedagógico e psicológica, não atendíveis pela rede pública regular de ensino, mediante repasse de subvenção 
pelo Município.
Parágrafo Único: O objetivo do presente convênio é a promoção do atendimento clínico, psicológico das crianças e 
adultos ou demais pessoas com deficiência mental mediante indicação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
e Secretaria Municipal de Saúde, com repasse no valor mensal a ser acordado entre as partes até o limite determinado 
pela Lei Municipal nº  1015/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: O presente convênio terá vigência até 31 de dezembro de 2018, devendo 
vigorar durante a vigência os repasses efetuados pelo município de Francisco Alves. 
Parágrafo-único: A parte que não interessar na continuidade do convênio deverá comunicar com antecedência de no 
mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Este convênio pode ser rescindido automaticamente, por inexecução total 
ou parcial de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal ou evento que tome 
material ou formalidade inexequível, e particularmente quando constatada a seguinte situação:
Parágrafo primeiro: Rescindido, extinto o presente convênio os saldos financeiros remanescentes serão devolvido ao 
Município de Francisco Alves. 
Parágrafo segundo: O convênio poderá ser rescindido;
a)	 Bilateralmente quando o interesse público ou da Entidade exigir;
b)	 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para ambas as partes, desde que 
haja conveniência para ambas as partes;
c)	 Judicialmente nos termos da Legislação;
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES:
I – DO CONCEDENTE:
a)	 Transferir os recursos financeiros para execução desse Convênio, na forma de cronograma de desembolso 
aprovado, observada a sua disponibilidade financeira e as normas legais pertinentes.
b)	  Examinar e aprovar os relatórios de atendimento.
c)	 Coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução deste convênio; 
d)	 Repassar a Associação de Pais  e Amigos dos Excepcionais de Iporã – Pr., - APAE, os valores  em conformidade 
com a lei 1015/2018, conforme segue:
Nº	 MESES	 VALORES
1ª	 ABRIL	R$ 4.800,00
2ª	 MAIO	 R$ 4.400,00
3ª	 JUNHO	 R$ 4.400,00
4ª	 JULHO	 R$ 4.400,00
5ª	 AGOSTO	 R$ 4.400,00
6ª	 SETEMBRO	 R$ 4.400,00
7ª	 OUTUBRO	 R$ 4.400,00
8ª	 NOVEMBRO	 R$ 4.400,00
9ª	 DEZEMBRO	 R$ 4.400,00
TOTAL ANUAL	  R$ 40.000,00
II – DO CONVENENTE:
a)	 Executar o objeto deste convênio de conformidade com o plano de atendimento;
b)	 Prestar contas dos recursos objetos deste convênio, através de relatórios de atendimento;
c)	 Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, acaso decorrentes da execução 
deste convênio;
d)	 Manter arquivado por 05 (cinco) anos toda a documentação pertinente, disponível para fiscalização quando 
necessário for;
e)	 Apresentar todas as certidões liberatórias e exigidas pelo tribunal de contas do Estado do Paraná, para repassar 
as subvenções.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta 
dos recursos financeiros da Dotação Orçamentárias Específica decorrentes do presente convenio, constante no 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO do decorrente exercício e/ou período da execução do convênio.
DOTAÇÕES
06.00	SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.001	 DEPARTAMENTO DE ENSINO
06.001.12.367.0018.2028	 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
161         3.3.50.43.00.00	 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Parágrafo primeiro: O presente convênio encontra-se amparado pelo Art. 17, e seus parágrafos da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo segundo: Fica o convenente obrigado a prestar serviços diários em atendimento à Pessoa portadora de 
deficiência de acordo com a meta prevista no Plano de Atendimento, instrumento deste Termo.
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A prestação de contas deverá ser feita através de apresentação 
do Relatório de Atendimento, comprovando a execução dos serviços mensalmente.  A prestação de contas deve ser 
efetuada até o dia 05 (cinco) de cada mês em conformidade com a Lei Municipal sob nº 1015/2018. 
Parágrafo Único: As faturas, recibos, notas fiscais ou quaisquer outros documentos comprobatórios de despesa 
deverão permanecer arquivados pelo período de 05 (cinco) anos.
CLÁUSULA SEXTIMA – DO LOCAL DE ATENDIMENTO: Todos os atendimentos objeto deste convênio serão 
apresentados nas dependências da APAE ou excepcionalmente onde esta indicar por motivos de força maior. O 
Município ficará com o encargo do transporte dessas crianças até o local do atendimento e seu retorno de origem.
CLÁUSULA OITAVA – DA PENALIDADE: Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento e a prestação de contas não forem apresentadas no prazo exigido, bem como não for executado o 
objeto da avenca, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, o Convenente 
deverá restituir o valor transferido acrescido de juros e correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data 
do seu recebimento.
CLÁUSULA NONA – DAS DÚVIDAS: As dúvidas suscitadas na execução desse convênio serão dirimidas entre as 
partes.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RENOVAÇÃO: Quando da renovação deste termo de convênio, a CONVENENTE E 
A CONVENIADA, procederão a uma avaliação da parceria estabelecida e do atendimento prestado, podendo ser 
revistos os parâmetros aqui fixados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: As alterações que forem acordadas e se fizerem necessárias 
durante a vigência deste termo, poderão ser formalizadas através de termo de aditamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS AVALIAÇÕES: As partes convenentes, qualquer momento, poderão realizar 
avalição da parceria estabelecida e do atendimento prestado, podendo ser revistos os parâmetros aqui fixados.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio, fica eleito o for 
Municipal de Iporã – Paraná, com renúncia expressa e qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para validade do que pelas partes foi pactuado, forma-se este instrumento em duas vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo assinadas para que surta os jurídicos e legais efeitos.
ALIRIO JOSÉ MISTURA                                             ROBERTO SÉRGIO BONCHOSKI
    Prefeito Municipal                                                                          Presidente
TESTEMUNHAS:             
Nome: AMÉLIO AVANCI NETO                                  Nome: NERCY FERREIRA DIAS
CPF:    788.143.329-91                                                 CPF: 488.265.709-06

PREFEITURA municipal DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 136/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ nº 03.233.805/0001-73, com sede à Rua Ipê, nº 70, centro – 85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 5.532.598-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 869.947.279-04, residente e domiciliado à Avenida dos Ipês, n° 299, Bairro 
Cidade Alta, CEP - 87.360-000, no município de Goioerê, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 43/2017, Tipo Menor Preço - Processo n° 104, data da homologação da licitação 26/04/17, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
 Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 136/2017, até 27/04/2019, contados a partir do dia 27/04/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	 VL/UNIT	 QUANT. ADITIVADA	 VL. TOTAL
20	 12	 TIRA DE LIXA DE AÇO PARA ACABAMENTO DE AMALGAMA COM 12 UNID. 	 16,30	 3	 48,90
29	 100	 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO M COM 100 UND 	 28,10	 25	 702,50
37	 10	 RESINA PARA FOTO COR A3, COMPOSTA MICRO-HIBRIDA A BASE DE MICROGLASS INDICADA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. 	 69,80	 2	 139,60
48	 10	 EMBALAGEM COM 3 SERINGAS - ÁCIDO GEL FOFÓRICO A 37% (2,5 ML) ATAQUE ÁCIDO EM GEL SERINGA, PARA ESMALTE DENTINA 2,5 ML 	 11,15	 2	 22,30
55	 10	 OBTURADOR PROVISÓRIA, PASTA NORAMAL 25GR 	 23,00	 2	 46,00
58	 10	 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO DE LONGA ESPERA A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL PÓ 38GR LÍQUIDO 15 ML	 120,00	 1	 120,00
76	 6	 PORTA MATRIZ DE AÇO TOFFLEMIRE	 41,00	 1	 41,00
TOTAL GERAL ADITIVO 	 R$ 1.120,30
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO ADITIVO	 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 61.986,30	 R$ 1.120,30		  R$ 63.106,90
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/04/18.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, Nº 107 - FONES (044) 677-1807 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

EDITAL Nº 03/2018 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA NO ESTADO DO PARANÁ, 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, no uso de suas atribuições legais, 

torna público a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL 01/2018, de acordo com as listagens abaixo: 

 

EMPREGO PÚBLICO: Professor de Educação Física (20 horas) 

CLASS. CANDIDATO
DATA DE

 NASCIMENTO NE NTS NAP
NOTA
FINAL

1 FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 12/06/1984 5,0 0,6 2,5 8,1
2 CRISTIANE MOREIRA TRINDADE MALAMAN 14/04/1986 5,0 0,2 2,0 7,2
3 DAIANE DA SILVA MOREIRA 02/03/1985 5,0 0,0 1,5 6,5
4 SARA MILITÃO DA SILVA 06/02/1986 5,0 0,0 1,0 6,0
5 LÍGIA MARIA DA SILVA ANDRADE 20/09/1993 5,0 0,0 1,0 6,0
6 OSVALDO ANTONIO COELHO JÚNIOR 24/01/1994 5,0 0,0 0,8 5,8
7 BRUNO ALMEIDA CALDERON 18/101983 5,0 0,1 0,5 5,6
8 LUIZ AUGUSTO FIORI SOUZA 02/11/1995 5,0 0,0 0,2 5,2
9 MILENE RODRIGUES DA SILVA FLORIANO 18/09/1994 5,0 0,0 0,0 5,0  

 
EMPREGO PÚBLICO: Professor do Ensino Fundamental e Educação 
Infantil (20 horas) 

CLASS. CANDIDATO
DATA DE

 NASCIMENTO NE NTS NAP
NOTA
FINAL

1 JUCÉLIA APARECIDA DE SOUZA 27/09/1980 5,0 0,5 2,9 8,4
2 MARCELA DAYANE DE SOUZA 22/10/1981 5,0 0,9 2,5 8,4
3 LUCIANE FERNANDES BARBOSA 02/10/1974 5,0 1,0 2,0 8,0
4 TATIANE DOS SANTOS LIMA 03/08/1981 5,0 0,3 2,5 7,8
5 SIDNÉIA SOARES BILELA 09/03/1991 5,0 0,3 2,5 7,8
6 PATRÍCIA ROCHA LOPES DA S. ACETE 06/02/1986 5,0 0,6 1,7 7,3
7 LUCAS MONTEIRO DOS SANTOS 12/05/1994 5,0 0,2 2,0 7,2
8 ANGELA RAIMUNDO BRIZOLLA FAXINA 20/07/1988 5,0 0,6 1,5 7,1
9 VIVIANE DE FREITAS BORTOLETO 18/01/1980 5,0 0,0 2,0 7,0

10 NADIR MARIA DE OLIVEIRA 02/10/1973 5,0 0,2 1,5 6,7
11 LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA 02/01/1983 5,0 0,4 1,3 6,7
12 JULIANA DE SOUZA CORREIA PERSEGUINI 06/09/1984 5,0 0,3 1,4 6,7
13 VALÉRIA CRISTINA PEREIRA ROSA 05/02/1978 5,0 0,1 1,5 6,6
14 MARLENE RODRIGUES MACHADO 11/08/1956 5,0 0,0 1,5 6,5
15 ROSANGELA CRISTINA PEREIRA 31/08/1972 5,0 0,0 1,5 6,5
16 VANESSA BARBOSA 10/03/1994 5,0 0,0 1,5 6,5
17 KEILA MOREIRA DA SILVA 06/08/1982 5,0 0,0 1,3 6,3
18 REGINALDA DOMINGUES DOS SANTOS 06/01/1963 5,0 0,0 1,0 6,0
19 JANETE ALVES FERNANDES 10/02/1964 5,0 0,0 1,0 6,0
20 SANDRA REGINA BUSCHINI 05/04/1979 5,0 0,0 1,0 6,0
21 ROZELI DOS SANTOS SOUZA 22/06/1979 5,0 0,0 1,0 6,0
22 ANDRÉA PAVAN DA SILVA 05/02/1982 5,0 0,0 1,0 6,0
23 ALÉCIO MIRANDA DE SOUZA 21/08/1990 5,0 0,0 0,5 5,5  
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EMPREGO PÚBLICO: Professor de Educação Infantil (40 horas) 

CLASS. CANDIDATO
DATA DE

 NASCIMENTO NE NTS NAP
NOTA
FINAL

1 TÂNIA DOS SANTOS LIMA 14/09/1984 5,0 0,4 2,5 7,9
2 ROSECLEI RIBEIRO 29/08/1968 5,0 0,3 2,5 7,8
3 DANIELI DA SILVA MAGIERSKI SPRICIGO 28/04/1994 5,0 0,4 2,0 7,4
4 SIMONE APARECIDA PETERS FARIA 22/05/1978 5,0 0,1 2,0 7,1
5 THAOANE ROSEMEIRE SILVA PINHEIRO 30/06/1994 5,0 0,2 1,0 6,2
6 PATRÍCIA DE SOUZA GNANN 15/06/1995 5,0 0,0 1,0 6,0
7 JOZIANE CRISTIANE SOUZA SANTOS 02/04/1980 3,0 0,4 2,2 5,6
8 VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE 06/07/1987 5,0 0,0 0,6 5,6
9 CÉLIA DA SILVA SCHOSTAK 21/03/1974 3,0 0,5 2,0 5,5

10 PRECILA BORGES DA SILVA 07/01/1993 3,0 0,3 1,5 4,8
11 NATALY PATRÍCIA MAGILA MAGALHÃES 30/01/1990 3,0 0,0 1,0 4,0
12 KARIZA VICENTE TIVERON 10/11/1990 3,0 0,0 0,5 3,5
13 ADRIANA CHRISTINA DE SOUZA 06/06/1977 2,0 0,1 1,0 3,1
14 FRANCISLENE FERREIRA RAMOS 10/07/1992 2,0 0,1 1,0 3,1
15 MIRIAN PESSOAS PENTEADO LISBOA 28/04/1983 2,0 0,0 1,0 3,0
16 GISELE CAETANO GOMES 27/02/1991 2,0 0,0 1,0 3,0
17 FERNANDA FERREIRA MOÇO 29/06/1993 2,0 0,0 1,0 3,0
18 NÁDIA CAROLINA DA SILVA 24/08/1995 2,0 0,0 1,0 3,0
19 WLIANA DA SILVA SANTOS 17/09/1996 2,0 0,0 1,0 3,0
20 THAIS CAROLINA CAMILO 27/01/1994 2,0 0,0 0,9 2,9
21 GISLAINE MARTINE MACHADO 04/05/1979 2,0 0,0 0,8 2,8
22 JANETE GIACOMETE PARREIRA 26/12/1980 2,0 0,3 0,2 2,5
23 BEATRIZ DE SOUZA DIAS 01/07/1994 2,0 0,1 0,3 2,4
24 JULIANA CORÇO DA SILVA 01/03/1980 2,0 0,3 0,0 2,3
25 ADRIANA ROBERTA NOVELO 06/01/1987 2,0 0,0 0,1 2,1
26 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO ABE 20/11/1990 2,0 0,0 0,0 2,0
27 TAIS SILVA TORQUATO 29/08/1994 2,0 0,0 0,0 2,0
28 ANA CAROLINA MENDONÇA ROSSI 18/03/1999 2,0 0,0 0,0 2,0
29 ALINE APARECIDA SOARES DA SILVA 18/08/1999 2,0 0,0 0,0 2,0
30 JOYCE MARESSA PAIS DOS SANTOS 19/11/1999 2,0 0,0 0,0 2,0  

NE: NOTA DA ESCOLARIDADE 
NTS: NOTA DO TEMPO DE SERVIÇO 
NAP: NOTA DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

 
 

 Os recursos devem ser interpostos nos dias 17 e 18/04 na Secretaria 
Municipal de Educação, na Avenida Tancredo de Almeida Neves nº 107 no 
horário de 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00. 

 
 

Tapejara-PR, 16 de abril de 2018 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura Municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº 33/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MARIO CESAR TAMBOLO COELHO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta 
com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 18.648,00 (dezoito mil seiscentos e quarenta e oito reais)
Vigência: 16/04/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: Dispensa Por Justificativa nº 12/2018.
Adjudicada e Homologada: 16/04/2018.

Contrato de Fornecimento nº 34/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOSE GOMES DA SILVA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta 
com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 8.258,50 (oito mil duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos)
Vigência: 16/04/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: Dispensa Por Justificativa nº 12/2018.
Adjudicada e Homologada: 16/04/2018.

Contrato de Fornecimento nº 35/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ANTONIO CRACCO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta 
com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 3.624,50 (três mil seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos)
Vigência: 16/04/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: Dispensa Por Justificativa nº 12/2018.
Adjudicada e Homologada: 16/04/2018.

Contrato de Fornecimento nº 36/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: UILSON FERREIRA DA SILVA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta 
com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 10.592,00 (dez mil quinhentos e noventa e dois reais)
Vigência: 16/04/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: Dispensa Por Justificativa nº 12/2018.
Adjudicada e Homologada: 16/04/2018.

Contrato de Fornecimento nº 37/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOÃO ALVES MARTINS NETO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta 
com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 3.329,00 (três mil trezentos e vinte e nove reais)
Vigência: 16/04/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: Dispensa Por Justificativa nº 12/2018.
Adjudicada e Homologada: 16/04/2018.
Contrato de Fornecimento nº 38/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOSE CARLOS DA COSTA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta 
com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 1.463,50 (mil quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos)
Vigência: 16/04/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: Dispensa Por Justificativa nº 12/2018.
Adjudicada e Homologada: 16/04/2018.

Contrato de Fornecimento nº 39/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ADEMIR DESTRO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta 
com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)
Vigência: 16/04/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: Dispensa Por Justificativa nº 12/2018.
Adjudicada e Homologada: 16/04/2018.

Contrato de Fornecimento nº 40/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ROBERTO MITSUO WAKAMATSU
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta 
com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 3.018,50 (três mil e dezoito reais e cinquenta centavos)
Vigência: 16/04/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: Dispensa Por Justificativa nº 12/2018.
Adjudicada e Homologada: 16/04/2018.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 093/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 15/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 15/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de capas para 
colchões para serem utilizados no Centro Municipal de Educação Infantil - CEMEI, Menino Jesus em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
JOSIMAR PEREIRA BAIO 95903305920	 5.695,00
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA	 5.565,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 094/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 13/2018 objetivando a contratação de empresa para ministrar aulas de dança e 
atividades correlatas na Secretaria Municipal Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor 
da empresa abaixo:
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
LUANA BICUDO SILVA 09639116947	 7.938,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 17 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PORTARIA Nº 082/2018
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 
suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 003/2017 – Regulamento do Regime Disciplinar dos Empregados 
Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como o Art. 
482, da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho;
CONSIDERANDO o comunicado interno nº 083/2018, por parte do Coordenador Da Divisão de Recursos Humanos 
do CIUENP, Adriano Horn, lotado na Sede Administrativa do CIUENP, situado no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná;
R E S O L V E:
Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento na Resolução nº 03/2017 - CIUENP, e no 
artigo 482, da CLT, com o objetivo de apurar supostas irregularidades cometidas por servidores públicos, ocorridas na 
Base Descentralizada de Terra Rica, Estado do Paraná. 
Art. 2º. CONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório do citado Procedimento Administrativo Disciplinar, 
composta pelos seguintes servidores: 
a)	 Presidente: RAFAEL MARCHIANI PAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PR sob o nº 
57.526, portador da cédula de identidade RG sob nº 434613459 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 312.934.988-07, 
lotado na Sede Administrativa do CIUENP em Umuarama, Estado do Paraná 
b) Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM¸ocupante do emprego público de Auxiliar Administrativo do 
CIUENP, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.060.591-9 SSP/PR, inscrita no CPF 035.807.519-05, lotada na 
Sede Administrativa do CIUENP em Umuarama, Estado do Paraná;
c) Membro: WILLIAM REIS AGUIAR, brasileiro, solteiro, ocupante de emprego público de Auxiliar Administrativo do 
CIUENP, portador da Cédula de Identidade de RG nº 7.910.067-7/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 006.114.569-66, 
lotado na Sede Administrativa do CIUENP situada em Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, admitida 
a prorrogação deste prazo, por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4º. CONSIDERAR de extrema relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, 
contudo sem qualquer ônus ao Consórcio Público. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama/PR, 16 de Abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 001/2018. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência nº 001/2018, que 
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA
1	 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP
2	 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EPP
Após renúncia do prazo recursal, verificaram-se as propostas ofertadas, decidindo classificar as seguintes 
proponentes:
Nº	 EMPRESA	 PROPOSTA
1	 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP	 R$ 719.771,30
2	 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 	 R$ 725.195,17
Diante disto declarou-se a empresa INDÚSTRIA DE ART. E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA-EPP vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Abril de 2018.
Presidente da comissão: _______________________________
Membros da comissão: _______________________________

Retificação
Informamos que na página C3 do caderno de Publicações Legais do dia 17 de abril de 2018, do Jornal Umuarama 
Ilustrado foi publicado erroneamente o cabeçalho do EDITAL DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 como sendo da Prefeitura Municipal de Umuarama. Deve-se ler 
corretamente como sendo da Prefeitura Municipal de Icaraima.
A Direção.

prefeitura Municipal de tapejara 
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  EVERTON  RAY PEREIRA DA SILVA 0630625973
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
OBJETO: Aditivo de valor de 25% (vinte e cinco por cento), e prorrogação de prazo do Contrato Administrativo nº 
071/2017.
VALOR: R$-3.700,00 (três mil e setecentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 02 de março de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  MASTER SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA – ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017
OBJETO: Aditivo de valor de até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato Administrativo nº 093/2017.
VALOR: 14.055,00 (quatorze mil cinquenta e cinco reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 17 de abril de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra roxa 
ESTADO DO PARANÁ    
ERRATA
Retificação da Publicação do Extrato de Termo Aditivo nº 004 da Ata de Registro de Preços nº 08117 – Umuarama 
Ilustrado, Publicação nº 11.241, de 17/04/2018.
Onde se lê: Pela Contratada: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico e financeiro da ata de 
registro de preços, passando os novos valores para: gasolina comum R$ 4,040 e óleo diesel S-500 R$ 3,176. Com o 
reequilíbrio financeiro, a ata de registro de preços sofre um acréscimo no valor de R$ 2.999,61 (dois mil, novecentos 
e noventa e nove reais e setenta e um centavos), fundamento: art. 65, ii, da lei 8.666/93.
Leia-se: Pela Contratada: O Presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico e financeiro da Ata de 
Registro de Preços, passando os novos valores para: Gasolina Comum R$ 4,040 e Óleo Diesel S-10 R$ 3,176. Com 
o reequilíbrio financeiro, a Ata de Registro de Preços sofre um acréscimo no valor de R$ 10.285,28 (dez mil duzentos 
e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos), fundamento: Art. 65, II, da lei 8.666/93.
Terra Roxa-PR, 17/04/2018
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

prefeitura Municipal de terra roxa 
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 5/2018
DATA CONTRATO: 17 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: PH E F PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 26.719.363/0001-75, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. FERNANDO BORGES COSTA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 12988227SSP/MT e no CPF/MF nº 838.703.261-15, com endereço à RUA 
DOUTOR VALDIVINO VAZ, 50, LETRA E, CENTRO, ITUMBIARA/GO CEP- 75.503-040.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A DUPLA SERTANEJA “PEDRO HENRIQUE & FERNANDO” PARA O 
EVENTO DO DIA DO TRABALHADOR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), após a apresentação do show e mediante apresentação de fatura e da nota fiscal correspondente a ela.
EXECUÇÃO: O show está previsto para o dia 30/04/2018, e terá duração de 01:30.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 3 ( três ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO nº 001/2018 PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE 

URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

EDITAL N° 009/2018 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, 

TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2018 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2018, nos termos deste 

edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 

18/04/2018 a 24/04/2018, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos 

documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame 

admissional: 

 
 

13º REGIONAL DE cIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

4º 228 Elisangela Rodrigues Delgado Enfermeiro Intervencionista Cianorte 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do 

Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as 

condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das funções no emprego público, 

sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer no dia, 

horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de 

aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, 

quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do 

trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos 

exigidos por este Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame 

médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, 

se acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de 

quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Profissional 

(quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, 

bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), 

excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal 

quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 

acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior 

(na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação; 

p) Cartão SUS; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, 

emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 

Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data 

da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 

Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 

declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos 

direitos advindos do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 17 de Abril de 2018. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 
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EXAMES MÉDIcOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENcIADOS PARA cONSULTA cLÍNIcA 
cOM O MÉDIcO DO TRABALHO. 

 
 

cARGO TIPOS DE EXAME 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 

Hemograma completo, VDRL, Anti HCV e 
Anti HBS, Acuidade Visual, Consulta clínica 
a ser agendado pelo CIUENP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 13/2018. 
 
  
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- CONCEDER FÉRIAS a Servidora Pública Municipal EVANILDE 
SULFFI DE AGUIAR, inscrita no CPF sob o n° 977.336.609-04 e RG sob o 
nº5.217.953-0 por um período de 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares referente ao período aquisitivo de 30/05/2015 a 

29/05/2016. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
Art. Terceiro - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se.  

Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 11 
de abril de 2018. 
 
 
 
 
     
 
 
ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM            ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-        -2° SECRETÁRIO- 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2018 
De 17 de abril de 2018 

 
  

 

SÚMULA: Dispõe sobre a Estrutura Orgânica da Câmara Municipal de 

Xambrê. 

 

   A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, Aprovou: 
 

 
 Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de 
Xambrê-PR. 

 Art. 2º. A estrutura organizacional da Câmara Municipal de Xambrê-PR, compõe-se dos seguintes 
órgãos: 

I – De DELIBERAÇÃO: Plenário; 

II – TÉCNICO: Comissões; 

III – De DIREÇÃO SUPERIOR: 

a)     Mesa Diretora; 

b)     Presidência. 

IV – AUXILIARES E ASSESSORAMENTO: 

a)     Chefia de Gabinete 

b)     Assessoria Parlamentar 

c)     Assessoria Jurídica da Presidência 

V – SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS: 

a)     Diretor Geral 

b)     Assessor Jurídico 

c)     Contador 

d)     Controlador Interno 

e)     Auxiliar de Serviços Gerais 

 Art. 3º. O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara de Vereadores, constituído pela 
reunião dos vereadores em exercício, em local, dia, forma e número estabelecidos na Lei Orgânica 
Municipal e no Regimento Interno. 

  Art. 4º. As comissões são órgãos técnicos constituídos pelos membros da Câmara, em caráter 
permanente ou transitório. 
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Parágrafo Único. As comissões terão as composições e atribuições constantes no Regimento 
Interno. 

Art. 5º. A Mesa Diretora da Câmara Municipal, na qualidade de Comissão Executiva, 
representada pelo seu Presidente, incumbe as atribuições estabelecidas na Lei Orgânica do Município e 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

  Art. 6º. A Presidência é o órgão representativo da Câmara Municipal e responsável pela direção 
dos trabalhos institucionais e administrativos da Câmara Municipal. 

  Parágrafo Único. São atribuições da Presidência da Câmara Municipal aquelas definidas na Lei 
Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal. 

  Art. 7º. Os serviços de assessoramento e auxiliares da Câmara Municipal de Xambrê-PR, serão 
desenvolvidos pela seguinte estrutura orgânica: 

I. Chefia de Gabinete. 

II. Assessoria Parlamentar. 

III. Assessoria Jurídica da Presidência. 

  Parágrafo único. Os cargos criados por esta Resolução, para as Chefias e Assessorias descritas neste artigo 
serão de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal. 

  Art. 8º. Ao Chefe de Gabinete compete: 

I. Coordenar as atividades administrativas e legislativas do gabinete do Vereador, realizando as tarefas 
pertinentes e distribuindo-as aos demais cargos do Gabinete; 

II. Supervisionar ou elaborar projetos, indicações, proposições, emendas e demais atos inerentes ao 
processo legislativo; 

III. Coordenar o atendimento aos munícipes e reinvindicações da sociedade em geral, prestando 
assessoria ao vereador na organização e funcionamento do gabinete; 

IV. Assessorar o Vereador em suas relações político-administrativas com a população, órgãos e 
entidades públicas e privadas; 

V. Assessorar a elaboração da agenda de compromissos e obrigações do Vereador; 

VI. Receber, preparar e expedir correspondências do Vereador; 

VII. Responsabilizar-se por documentos oficiais e pelo controle de arquivo do gabinete; 

VIII. Organizar e manter atualizados os registros e controle pertinentes ao gabinete; 

IX. Controlar os gastos do gabinete e zelar pela otimização dos recursos fornecidos pela Câmara; 

X. Solicitar e controlar os materiais e demais suprimentos fornecidos ao gabinete; 

XI. Realizar, a pedido do vereador, o relatório de atividades do gabinete; 

XII. Assessorar, cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e de controle interno. 

 Art. 9º. Ao Assessor Parlamentar compete: 
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I. Assessorar o Vereador e o chefe de gabinete na execução de atividades legislativas; 

II. Reunir legislação, projetos e propostas de interesse do Vereador assessorando-o nas questões que 
se fizerem necessárias; 

III. Preparar matérias relativas a pronunciamentos e proposições do Vereador;  

IV. Auxiliar na execução de atividades administrativas da Câmara; 

V. Efetuar o atendimento de munícipes e autoridades; 

VI. Redigir, a pedido do Vereador, pronunciamentos a serem feitos em plenário; 

VII. Informar o Vereador sobre prazos e providências das proposições em tramitação na Câmara; 

VIII. Cumprir as determinações da respectiva chefia de gabinete e do vereador; 

IX. Representar o vereador no atendimento à comunidade, quando solicitado; 

X. Cumprir as normas legais, regulamentares e de controle interno; 

XI. Desempenhar outras atividades de assessoramento internas e externas da atividade parlamentar. 

  Art. 10. Ao Assessor Jurídico da Presidência compete: 

I. Assessorar o Presidente nos assuntos de seu interesse, submetidos à sua apreciação; 

II. Opinar, minutar Projetos de Leis e Resoluções, a serem deliberados pela Câmara, Portarias, 
Licitações, Contratos e outros atos emanados ou de interesse do Presidente; 

III. Atender consultas de ordem jurídica que lhes forem encaminhadas pelo Presidente, emitindo 
pareceres a respeito, quando for o caso; 

IV. Representar o Legislativo Municipal em Juízo, mediante delegação de poderes e desempenhar 
outras tarefas correlatas, sempre que julgar conveniente o Presidente da Câmara Municipal. 

  Parágrafo único. Por se tratar de cargo cujas atribuições envolvem cunho intelectual e eminentemente 
jurídico, o Assessor Jurídico da Presidência não está sujeito ao cumprimento de jornada específica de trabalho, 
competindo-lhe, contudo, atender às reivindicações da Presidência independentemente de horário, inclusive 
acompanhando-o em viagem, se necessário for. 

   Art. 11. A Tabela constante do Anexo I, que fixa o vencimento mensal dos cargos de provimento em 
comissão dessa Estrutura Organizacional, a carga horária semanal e número de cargos, fica fazendo parte integrante 
da presente Resolução. 

Art. 12. A jornada de trabalho e as atribuições dos cargos efetivos da Câmara Municipal de Xambrê são 
aqueles definidos na Lei Municipal nº 1762/2009, de 21 de setembro de 2009. 

Art. 13. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias previstas no orçamento.  

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

     Xambrê, 17 de abril de 2018. 

 

Adriano Cardozo da Silva 
Presidente 
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ANEXO I 

 

 

TABELA DE VALORES DO CARGO DE  

PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

CARGO NÚMERO 

DE CARGOS 

SÍMBOLO VALOR 
MENSAL 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

Assessor Jurídico da 
Presidência 

01 CC-00 R$ 3.589,60  

Chefe de Gabinete 01 CC-01 R$ 2.700,00 40 HORAS 

Assessor Parlamentar 02 CC-02 R$ 1.800,00 40 HORAS 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 60/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material 
de consumo e serviços, fazendo necessario a realização para execução completa 
do convenio 289/2014 com RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARA INFANCIA 
E ADOLESCENCIA - FIA aprovado pelas deliberações nº 007/2014 - CEDCA /PR, 
para melhorar o atendimento do ambiente de trabalho do Centro de Referencia 
Especializado de Assistencia Social - CREAS e para melhor atendimento a população 
do Municipio de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 16 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 800,14 
(oitocentos reais e quatorze centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 17/2018.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
NEVILTON COELHO DE ALENCAR
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 61/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material 
de consumo e serviços, fazendo necessario a realização para execução completa 
do convenio 289/2014 com RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARA INFANCIA 
E ADOLESCENCIA - FIA aprovado pelas deliberações nº 007/2014 - CEDCA /PR, 
para melhorar o atendimento do ambiente de trabalho do Centro de Referencia 
Especializado de Assistencia Social - CREAS e para melhor atendimento a população 
do Municipio de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 16 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.808,00 (dois mil, oitocentos e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 17/2018.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
CLAUDEMIR ROSSI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANA
LEI 421/2018
SÚMULA – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 275/2015 que trata da Estrutura 
Administrativa do Município de Alto Piquiri
CONSIDERANDO a necessidade de readequação nos quadros de cargos da 
estrutura administrativa.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte,
LEI:
Art. 1º Fica revogado os arts. 4º e 5º da Lei Municipal nº 275/2015, eventual ocupante 
do cargo fica exonerado.
Art. 2º Fica revogado o item 2 do art. 20 e item 3 do art. 21 da Lei Municipal nº 
275/2015, eventual ocupante do cargo fica exonerado.
Art. 3º Fica revogado o item 2.3 do art. 26 e item 2.1.3 do art. 27 da Lei Municipal nº 
275/2015, eventual ocupante do cargo fica exonerado.
Art. 4º Fica revogado o item 2.4 do art. 26 e item 2.1.4 do art. 27 da Lei Municipal nº 
275/2015, eventual ocupante do cargo fica exonerado.
Art. 5º Fica revogado o item 2.2 do art. 33 da Lei Municipal nº 275/2015, eventual 
ocupante do cargo fica exonerado.
Art. 6º Exclui o item na Tabela do Gabinete do Prefeito da Lei Municipal no Anexo I que 
trata da nº 275/2015 que tinha a seguinte redação:
01	 Assessor de Gabinete	 CC-02
Art. 7º Exclui o item na Tabela da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Lei 
Municipal no Anexo I que trata da nº 275/2015 que tinha a seguinte redação:
01	 Chefe do Setor de Cultura	 CC-04
Art. 8º Exclui o item na Tabela da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo da Lei 
Municipal no Anexo I que trata da nº 275/2015 que tinha a seguinte redação:
01	 Chefe do Setor de Turismo	 CC-04
Art. 9º Exclui o item na Tabela da Secretaria Municipal de Assistência Social da Lei 
Municipal no Anexo I que trata da nº 275/2015 que tinha a seguinte redação:
01	 Chefe de Setor de Coordenação do CADÚNICO	CC-04
01	 Chefe de Setor de Coordenação do CAICAF	 CC-04
Art. 10 Exclui o item na Tabela da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos da Lei Municipal no Anexo I que trata da nº 275/2015 que tinha 
a seguinte redação:
01	 Chefe do Setor de Estudos e Projetos	 CC-04
Art. 11 Acrescenta o item 2 no art. 14 da Lei Municipal nº 275/2015 com seguinte 
redação:
“2 – Divisão de Planejamento.”
Art. 12 Acrescenta o item 3 no art. 15 da Lei Municipal nº 275/2015 com seguinte 
redação:
“3 – Diretor da Divisão de Planejamento.”
Art. 13 Acrescenta item na Tabela da Secretaria Municipal  de Finanças e 
Planejamento da Lei Municipal no Anexo I que trata da nº 275/2015 com seguinte 
redação:
01	 Diretor de Divisão de Planejamento	 CC-02
Art. 14 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 
17 (dezessete) dias de abril  de 2018 (dois mil e dezoito).
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANA
LEI 422/2018
SÚMULA – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 31/2012 que trata sobre 
procedimento e imposição de penalidades aos proprietários e possuidores de imóveis 
onde forem localizados focos do mosquito “aedes aegypt”
CONSIDERANDO o alerta emitido pela Regional de Saúde de Umuarama-PR, sobre 
o aumento de focos do mosquito “aedes aegypt” vetor de diversas doenças tropicais 
como a dengue, zika virus, chikungunya, entre outros.
CONSIDERANDO que nosso município localiza-se em região extremamente tropical, 
onde qualquer descuido no cuidado doméstico faz que possa haver proliferação de 
focos do mosquito.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica 
do Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º O art. 4º da Lei Municipal nº 031/2012 passa a vigorar com seguinte redação:
“Art. 4º - A ocorrência, por ação ou omissão, de qualquer das disposições 
estabelecidas nos incisos do art. 3º da presente Lei, incidirá nas sanções tanto o 
proprietário do imóvel quanto inquilino, possuidor ou quem detiver a posse do imóvel 
a qualquer título”.
Art. 2º O art. 8º da Lei Municipal nº 031/2012 passa a vigorar com seguinte redação:
“Art. 8º - As infrações previstas no artigo anterior estarão sujeitas à imposição 
das seguintes multas, estabelecidas na Unidade Fiscal de Referência – UFR de 
Alto Piquiri, conforme Decreto nº 002/2011 e serão corrigidas anualmente em 
conformidade com o IPCA:
I – Para infrações leves: 1,20 UFR;
II – Para infrações médias: 2,20 UFR;
III – Para infrações graves: 4,40 UFR;
IV – Para infrações gravíssimas: 6,00 UFR;
Parágrafo Primeiro: O auto de infração será subscrito pelo servidor público que estiver 
realizando a vistoria nos imóveis, sejam eles as Agentes de Combate de Endemias ou 
ocupante de cargo correspondente, ou pelo Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária 
ou pela Autoridade Sanitária no Município, o qual será oferecida cópia ao morador.
Parágrafo Segundo: Se houver recusa, ou impor-se dificuldade de acesso ao imóvel 
por parte do morador aos agentes de fiscalização, consider-se-á a ocorrência de 
incidência na infração prevista no inciso IV do art. 7º c/c inciso IV do art. 8º
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 
17 (dezessete) dias de abril de 2018 (dois mil e dezoito).
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
LEI 423/2018
SÚMULA – Dispõe sobre a criação o Fundo Municipal de Educação e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO a necessidade de readequação da legislação local ao determinado 
pelos governos estadual e federal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte,
LEI:
Art. 1° - Fica criado o Fundo Municipal de Educação – FME, instrumento de captação 
e aplicação de recursos na implementação da política educacional pública, bem 
como em outras iniciativas ao cumprimento dos objetivos do Conselho Municipal de 
Educação destinadas à mesma.
Art. 2° Constituirão receitas do Fundo Municipal de Educação – FME:
I – Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação;
II – Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer 
no transcorrer de cada exercício;
III – Produto de convênios firmados com outras entidades financeiras.
Parágrafo Único – Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação – Fundo 
Municipal de Educação.
Art. 3° O FME será gerido pela Secretaria Municipal de Educação, órgão da 
administração pública municipal, através de seu Secretário Municipal de Educação 
juntamente com um tesoureiro, sob a orientação do Conselho Municipal de Educação 
e Conselho do FUNDEB.
Parágrafo Único – O orçamento do Fundo Municipal de Educação – FME integraráo 
orçamento geral do Município.
Art. 4 ° São atribuições do (a) Secretário (a) Municipal de Educação de Alto Piquiri:
I – Gerir o fundo Municipal de Educação – FME e estabelecer políticas de aplicação 
dos seus recursos em conjunto com os Conselho Municipal de Educação e Conselho 
do FUNDEB;
II – Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano 
Municipal de Educação de Alto Piquiri/Paraná;
III – Submeter ao Conselho Municipal de Educação o plano de aplicação a cargo do 
FME, em consonância com o Plano Municipal de Educação de Alto Piquiri e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentarias – LDO;
IV –Submeter ao Conselho Municipal de Educação e Conselho do FUNDEB as 
demonstrações mensais de receita e despesa do FME;
V – Encaminhar à contabilidade geral do Município as demonstrações mencionadas 
no inciso anterior;
VI – Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FME;
VII – Firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, juntamente com o 
Poder Executivo Municipal, referentes a recursos que serão administrados pelo FME.
Art. 5° Os recursos do Fundo Municipal de Educação – FME serão aplicados em:
I – Curso e capacitação de Professores; 
II – Programas  para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do nível de 
escolaridade da população;
III – Democratização da gestão da Educação e a superação das desigualdades 
sociais e regionais no que tange ao acesso, permanência e sucesso do aluno na 
escola;
IV – Financiamento total ou parcial de programas e projetos da educação, 
desenvolvidos pela secretaria Municipal de Educação órgão da Administração Pública 
Municipal, responsável pela execução da política da educação neste Município.
Art. 6° Todo e/ou qualquer repasse de recursos para as escolas será efetivada pelo 
FME, de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e 
apreciação do Conselho Municipal de Educação e conselho do FUNDEB.
Art. 7° As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Educação serão 
submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Educação – CME e conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – CACS – FUNDEB, mensalmente, 
de forma sintética e, anualmente de forma analítica ou ainda em consonância as 
legislações vigentes.
Art. 8° A contabilidade do Fundo obedecerá às normas da contabilidade da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri e todos os relatórios gerados para sua gestão deverão 
ser devidamente submetidos aprovação pela comissão de Finanças do Conselho 
Municipal de Educação, que passarão a integrar a contabilidade geral do Município.
Art. 9° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 
17 (dezessete) dias do mês de abril de 2018 (dois mil e dezoito).
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 429/2018
SÚMULA: Dispõe sobre doação de terreno perpétuo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar ao senhor ADRIANO 
CARMONA ORLANDINE, terreno perpétuo, constituído pelas sepulturas nº: 20 
e 21, da Quadra nº 79, Setor 03, localizada no cemitério local, nesta cidade, onde 
se encontram os restos mortais de LAÉRCIO ORLANDINE e ANGELA MARIA 
CARMONA ORLANDINE.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 (dezessete) de Abril de 2018 (dois mil e dezoito).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 085/2018
SÚMULA: Nomeia membros que Constituirão o Conselho de Proteção e Defesa Civil 
(COMPDEC) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e nos Termos da lei nº 661/1997 de 25 de junho de 1997.
R E S O L V E:
Art. 1º – Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de proteção e 
Defesa Civil (COMPDEC), como segue: 
I – Presidência:
Presidente: Luis Carlos Borges Cardoso
II – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil:
Coordenador: Luiz Carlos dos Santos
III – Grupo de Atividades Fundamentais (GRAF):
Senhor Luiz Carlos dos Santos, Vice-Presidente e coordenador Municipal de Defesa 
Civil;
Senhor Geovane Mendes de Carvalho, Secretário de Saúde;
Senhora Fabiana Vieira Magalhães, Assistente Social;
Senhor Leonardo Ilário, Conselho Tutelar;
Senhor Misael Golfieri Binatti, Presidente da Câmara Municipal;
Senhor Lívio Hitler Miranda, Secretário de Finanças;
Senhora Jaine da Silva Floes D’avila, Secretária de Educação e Cultura;
Senhora Neide Cristina de Farias, Secretária de Esporte e Turismo;
Senhor  Ademir Devergenes, Sargento da Policia Militar;
Senhor Paulo César Dilelli, Representante Secretaria Municipal de Agricultura, 
Industria, Comércio e Meio Ambiente;
IV – Conselho de Entidades não Governamentais (CENG)
- Senhora Marta Richter Cabral, Rotary Clube;
- Senhor Lívio Hitler Miranda, Loja Maçônica.
Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 025/2013, bem como, outras disposições que se 
façam contrárias.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de abril do ano de 2018 (dois mil e dezoito).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 964/2018 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 214.765,34  (duzentos e catorze mil 
setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos). 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
214.765,34 (duzentos e catorze mil setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro 
centavos). 
Suplementação 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
05.002 Divisão de Vigilância Sanitária 
05.002.10.304.0006.2.216. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA  

SANITÁRIA 
 403 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  26.840,34 497 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.001 Divisão de Serviços Públicos 
10.001.15.451.0010.1.207. PAVIMENTAÇÃO RUA SILVEIRA LIMA 

 501 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  122.925,00 812 
 500 - 4.4.91.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00 000 

10.001.15.451.0013.1.208. REVITALIZAÇÃO URBANA - CALÇAMENTO EM PAVER 
 502 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  35.000,00 000 

Total Suplementação:  214.765,34 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.003 Controladoria Interna 
02.003.04.124.0003.2.203. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA 

 16 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.000,00 000 

 17 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00 000 
 19 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00 000 
 20 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 22 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 

Excesso de Arrecadação: 
 122.925,00 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - 
 122.925,00 Total: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 497  26.840,34 

 26.840,34 Total: 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubilcação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 17 de abril de 2018. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 965/2018 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 13.000,00  
(treze mil reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de até R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

Suplementação 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
09.001 Divisão de Agricultura 
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 356 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 000 

Total Suplementação:  13.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
09.002 Divisão de Indústria e Comércio 
09.002.22.661.0012.2.241. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 361 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  13.000,00 000 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 17 de abril de 2018. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 966/2018 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 27.700,00 (vinte e sete mil setecentos 
reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
27.700,00 (vinte e sete mil setecentos reais) 

Suplementação 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
08.002.08.244.0005.2.232. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB-CRAS 

 415 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 8.700,00 934 

08.002.08.244.0005.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - SCFV 
 419 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 934 

08.002.08.244.0005.2.235. MANUTENÇÃO DO IGD/SUAS 
 507 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00 933 
 508 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00 933 
 509 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 933 

08.002.08.244.0005.2.236. MANUTENÇÃO DO IGD/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
 510 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00 932 
 511 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 940 
 512 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 932 

Total Suplementação:  27.700,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
08.002.08.244.0005.2.232. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB-CRAS 

 417 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 8.700,00 934 

08.002.08.244.0005.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - SCFV 
 420 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 934 

08.002.08.244.0005.2.235. MANUTENÇÃO DO IGD/SUAS 
 422 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 933 
 321 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 933 

08.002.08.244.0005.2.236. MANUTENÇÃO DO IGD/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
 423 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00 932 
 327 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 940 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 17 de abril de 2018. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 967/2018 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 400.000,00  
(quatrocentos mil reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
05.001 Fundo Municipal de Saúde 
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 

 126 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 200.000,00 303 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 147 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 103 
 156 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 25.000,00 103 

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 175 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 103 
 181 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 25.000,00 103 

Total Suplementação:  400.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.003 Controladoria Interna 
02.003.04.124.0003.2.203. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA 

 18 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 
 21 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.002 Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos 
03.002.04.122.0003.2.205. MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E 

CONFER  36 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 37 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

 38 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
03.005 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.005.04.129.0003.2.209. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E F 

 66 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 151 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 000 
 159 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 50.000,00 000 

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 180 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 000 

06.002 Divisão de Cultura 
06.002.13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

 208 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 22.000,00 000 

 209 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00 000 
 210 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO 
07.001 Divisão de Esporte 
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 218 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
07.002 Divisão de Turismo 
07.002.23.695.0009.2.224. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO 

 224 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 22.000,00 000 

 225 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00 000 
 226 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
09.002 Divisão de Indústria e Comércio 
09.002.22.661.0012.2.241. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 360 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 362 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 363 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas 
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL 

 381 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  14.000,00 000 
10.003 Setor de Estudos e Projetos 
10.003.15.451.0003.2.244. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJET 

 394 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 17 de abril de 2018. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 968/2018 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 

Suplementação 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0007.1.209. REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MIRANTE DO PIQUIRI - CONV.  

008/2018 
 503 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  148.500,00 139 
 504 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.500,00 000 

06.001.12.361.0007.1.210. REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL HELENO LUIZ DO NASCIMENTO 
-  
CONV 009/2018  505 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  148.500,00 140 

 506 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.500,00 000 
Total Suplementação:  300.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 138 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 3.000,00 000 

Excesso de Arrecadação: 
 148.500,00 Receita: 2.4.2.8.10.21.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas  

de Educação - Principal 
- 

 148.500,00 Receita: 2.4.2.8.10.21.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas  
de Educação - Principal 

- 

 297.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 17 de abril de 2018. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 425/2018 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
13.000,00  (treze mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

Suplementação 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
09.001 Divisão de Agricultura 
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 356 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 000 

Total Suplementação:  13.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
09.002 Divisão de Indústria e Comércio 
09.002.22.661.0012.2.241. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 361 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  13.000,00 000 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 17 de abril de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR

GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 024/2018
Dispensa de Licitação n.º 005/2018
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para REVISÃO E TROCA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DA MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA HL740-
9SB, a favor da empresa JULIO CEZAR DE OLIVEIRA MANUTENÇÃO - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 26.627.354/0001-54, no valor 
de R$6.506,00 (SEIS MIL QUINHENTOS E SEIS REAIS), por meio de Dispensa de 
Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 
1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 17 de Abril de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANA
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2018 - 
PMCG
PROCESSO N.º 027
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente 
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei 
Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei 
Complementar n.º 147/2014, tem a finalidade de receber propostas 
para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, do objeto descrito do lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 03/ 
05/ 2018 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 04/ 05/ 2018 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem por 
objeto à aquisição futura e parcelada de ar condicionado destinados a 
diversas Secretarias Municipais de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado observado às condições constantes 
do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, 
Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 014/2018, 
bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 
de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 17 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 002/2018 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE 
ESTAGIÁRIOS, NÍVEL TÉCNICO, MÉDIO, SUPERIOR E DA 
PÓS GRADUAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à avenida 
Carlos Spanhol, nº 164, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
TORNA PÚBLICO o resultado do processo seletivo para admissão de estagiários conforme 
critérios de seleção estabelecidos pelo Edital Nº 001/2018, de 29 de março de 2018. 

1 – PÓS GRADUAÇÃO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. JOSINÉIA SIMONETO DE 
ALMEIDA JELINSKY 28/02/1991 069.769.339-21

Pós Graduação em 
Psicopedagogia; 
Concluído: Graduação 
em Pedagogia; Pós 
Graduação em 
Educação Especial e 
Sala de Recursos 
Multifuncionais; Pós 
Graduação em Gestão

TOTAL DE INSCRITOS NA PÓS GRADUAÇÃO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO:............. 01 ESTUDANTE

2 – PEDAGOGIA 

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. ELIANE FRACHETA LUCIANO 
BARBOSA 18/07/1986 009.733.489-84

1ª Série do Curso de 
Pedagogia; Graduação 
em Ciências Biológicas 
Licenciatura e 
Bacharelado; Pós 
Graduação em
Educação Especial;

2. GESIANE PETINELLE DA SILVA 
LOURENÇO 28/10/1984 054.029.619-80

1ª Série do Curso de 
Pedagogia; Graduação 
em Farmácia/ 
Bioquímica; 

3. CRISTIANE PALOZI ALMEIDA 24/07/1983 055.539.789-04 2ª Série do Curso de 
Pedagogia – Média: 8,3

4. DAIANE DOS SANTOS 
CARVALHO 11/09/1997 094.903.569-64 2ª Série do Curso de 

Pedagogia – Média: 8,2

5. GISELLE APARECIDA DE 
CARVALHO 07/12/1990 078.842.339-83

2ª Série do Curso de 
Pedagogia – Média: 
7,12

6. ALINE CÁSSIA DE OLIVEIRA 
DOMINGUES 06/04/1988 066.435.639-76

2ª Série do Curso de 
Pedagogia – Média: 
NÃO APRESENTOU

7. ELIANE LOPES MELO 
RICARDO 18/04/1984 059.008.239-62 1ª Série do Curso de 

Pedagogia

8. ADRIANA DA SILVA 
RODRIGUES 09/07/1990 073.995.919-03 1ª Série do Curso de 

Pedagogia

9. ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 093.798.599-61 1ª Série do Curso de 
Pedagogia

10. KARINA DE ARAÚJO BARAUNA 19/09/1995 094.561.349-03 1ª Série do Curso de 
Pedagogia

11. HELOISA LARA SAQUETI 12/06/1998 464.736.268-08 1ª Série do Curso de 
Pedagogia

12. JENNIFER LUIZA DOMINGUES 
VIEIRA 22/11/1998 086.445.249-76 1ª Série do Curso de 

Pedagogia

13. DAYANE DE OLIVEIRA BUENO 10/05/1999 476.117.328-97 1ª Série do Curso de 
Pedagogia

14. MARIANA OLIOZE VIEIRA 16/05/2000 126.672.559-84 1ª Série do Curso de 
Pedagogia

TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE PEDGOGIA:....................................................... 14 ESTUDANTES

3 – FORMAÇÃO DE DOCENTES 
(NÃO HOUVE INSCRITOS) 

4 – CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. DAIANE ELOISA MILAN NUNIS 28/12/1997 101.877.949-36
4ª Série do Curso de 
Ciências Contábeis –

Média: 7,48

2. CYNTHIA LAURINDO SILVERIO 
DA SILVA 21/03/1984 058.390.859-44

3ª Série do Curso de 
Ciências Contábeis -

Média: 7,65

3. SICLEIDE AZEVEDO DA SILVA 17/07/1995 103.553.859-88 1ª Série do Curso de 
Ciências Contábeis

TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS:................................. 03 ESTUDANTES

5 – EDUCAÇÃO FÍSICA 

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. PAULO JOSÉ RODRIGUES 18/06/1989 064.841.349-79

1ª Série do Curso de 
Educação Física –
Licenciatura;
Graduação de 
Licenciatura em 
Geografia; 

2. REGINALDO REVELINO DE 
OLIVEIRA MAIA 06/01/1974 004.442.879-06

2ª Série do Curso de 
Educação Física –
Bacharelado (3º 
Semestre) – Média: 
8,50

3. KAIO VINYCIUS PEREIRA 
BONATO 23/11/1999 119.883.339-46

2ª Série do Curso de 
Educação Física –
Bacharelado –
Média: NÃO 
APRESENTOU

4. ISABELA BERGAMIN NICOLAU 09/07/1998 107.104.229-70
1ª Série do Curso de 
Educação Física –
Bacharelado

TOTAL DE INSCRITOS NO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA:....................................... 04 ESTUDANTES

6 – FARMÁCIA 

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. IAGO DOS SANTOS 07/09/1995 078.186.259-09 4ª Série do Curso de 
Farmácia – Média: 6,63

2. GABRIEL ALENCAR MANZOTTI 18/02/1999 079.132.349-89 1ª Série do Curso de 
Farmácia

3. VINÍCIUS MASSOLA BRAGA 07/09/2000 092.952.939-16 1ª Série do Curso de 
Farmácia

TOTAL DE INSCRITOS NO CURSO DE FARMÁCIA:....................................................... 03 ESTUDANTES

7 – ARQUITETURA E URBANISMO 

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. TAINARA GONZAGA 
VISCONCINI 24/09/1996 103.577.839-48

5ª Série do Curso de 
Arquitetura e 
Urbanismo – Média: 
7,11

2. ISABELA BOLSANELLO LEONEL 02/07/1995 101.818.879-75

4ª Série do Curso de 
Arquitetura e 
Urbanismo – Média: 
6,02

3. ENSO GUILHERME KOBAYASHI 
DA SILVA 21/03/2000 012.269.891-60

2ª Série do Curso de 
Arquitetura e
Urbanismo – Média: 
7,66

4. LARISSA PAZZIN SANCHES 04/02/2000 121.736.159-63
1ª Série do Curso de 
Arquitetura e 
Urbanismo

TOTAL DE INSCRITOS NO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO: .................... 04 ESTUDANTES

8 – ENGENHARIA CIVIL 

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO
1. PATRÍCIA DE OLIVEIRA 

ROMERO 06/04/1993 075.705.789-61
3ª Série do Curso de 
Engenharia Civil –
Média: 9,05

TOTAL DE INSCRITOS NO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL:.........................................  01 ESTUDANTE

9 – ADMINISTRAÇÃO 

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. MAYARA GOMES ANTUNES 23/01/1993 085.083.129-62
3ª Série do Curso de 
Administração Média: 
7.4

2. ELOIZA SANTANA DA SILVA 20/03/1998 107.236.359-35
2ª Série do Curso de 
Administração Média: 
6,87

3. THAYLA GIACOPINI RICARDO 06/10/1999 110.474.139-30 1ª Série do Curso de 
Administração

4. LARISSA CARINE BERNARDES 
ANDREOTTI 17/02/2000 078.991.729-77 1ª Série do Curso de 

Administração

TOTAL DE INSCRITOS NO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO: ......................................... 04 ESTUDANTES

10 – TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA 

(NÃO HOUVE INSCRITOS) 

11 – DIREITO 
(NÃO HOUVE INSCRITOS) 

12 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. BRUNO MARQUES ALMEIDA 06/08/1993 049.871.089-09

2º Ano do Curso de 
Técnico em 
Enfermagem – Média: 
8,84

2. LISANDRA OLIVEIRA FELIPE DA 
SILVA 27/09/1992 068.947.739-20

2º Ano do Curso de 
Técnico em 
Enfermagem – Média: 
8,80

3. GUSTAVO OLIVEIRA DA SILVA 19/05/1994 068.947.729-59

2º Ano do Curso de 
Técnico em 
Enfermagem – Média: 
8,38

4. AMIRI FERREIRA ARRABAL 24/04/2000 121.983.739-39

2º Ano do Curso de 
Técnico em 
Enfermagem – Média: 
8,16

5. INDIANARA DE OLIVEIRA 
PEREIRA 08/02/2001 120.794.559-58

2º Ano do Curso de 
Técnico em 
Enfermagem – Média: 
7.83

6. MONICA DA SILVA BRITO 10/05/1996 107.093.409-74

2º Ano do Curso de 
Técnico em 
Enfermagem – Média: 
7,72

7. FRANCIELE DE SOUZA SANTOS 08/07/1991 078.776.899-50

2º Ano do Curso de 
Técnico em 
Enfermagem – Média: 
6,87

8. THAIANE FERNANDA 
ROMUALDO DA SILVA 08/04/2001 129.165.639-11

1º Ano do Curso de 
Técnico em 
Enfermagem

TOTAL DE INSCRITOS NO CURSO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM: ........................ 08 ESTUDANTES

13 – ENFERMAGEM 
(NÃO HOUVE INSCRITOS) 

14 – SERVIÇO SOCIAL

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. ROSIANE PAULA JELINSKY 
SPERANDIO 13/04/1988 066.777.789-08

2º Ano do Curso de 
Serviço Social (4º 
Semestre) Média: 8,50

2. LEDA DE SOUZA OLIVEIRA 11/05/1994 080.499.329-74
1º Ano do Curso de 
Serviço Social (2º 
Semestre) Média: 8,30

TOTAL DE INSCRITOS NO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL: .......................................... 02 ESTUDANTES

15 – RECURSOS HUMANOS 
(NÃO HOUVE INSCRITOS) 

TOTAL DE INSCRITOS: ........................................................ 44 ESTUDANTES 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Os alunos abaixo discriminados não estão cursando no momento os cursos 
admitidos pelo Edital nº 001/2018, portanto não atenderam aos critérios estabelecidos e
tiveram suas inscrições indeferidas. 

NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. ALINY PEREIRA RIBEIRO 
BRANCO 14/12/1991 079.517.819-08

Cursando Pós 
Graduação em Terapia 
Cognitiva 
Comportamental e 1ª 
Série do Curso de 
Licenciatura em 
Sociologia; Bacharel 
em Psicologia.

2. BEATRIZ ORNELAS DE SOUZA 15/08/1992 071.232.289-28

Cursando 1ª Série do 
Curso de Fisioterapia;
Tecnologia em Estética 
e Cosmética concluído.

3. ELEM CAROLINE CATACHE 
VETORATO 18/03/1996 087.513.959-08

Cursando 1ª Série do 
curso de Licenciatura 
em Geografia; 
Bacharelado em 

Ciências Contábeis 
concluído.

4. ELIARA DE LIMA DA SILVA 02/02/1992 092.530.639-80

Cursando 
Instrumentação 
Cirúrgica; Curso 
Técnico em 
Enfermagem 
Concluído.

5. JENIFFER PALIOTA CARDOSO 
DA SILVA 25/01/1994 091.336.199-21

Cursando 2ª Série do 
Curso de Licenciatura 
em História; Formação 
de Docentes Concluído.

6. KELLEN CRISTINA PAULO 10/01/1998 448.808.328-55
Cursando 1ª Série do 
Curso de Licenciatura 
em Letras.

7. MIRIAN SPANHOL BUZZO 27/02/1983 039.287.479-24

Cursando 3ª Série do 
curso de Licenciatura 
em Geografia; Ciências 
Biológicas e Pós 
Graduação concluído.

TOTAL DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: .......................................................................... 07 INSCRIÇÕES

Edifício da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
17 de abril de 2018.

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

1. TAINARA GONZAGA 
VISCONCINI 24/09/1996 103.577.839-48

5ª Série do Curso de 
Arquitetura e 
Urbanismo – Média: 
7,11

2. ISABELA BOLSANELLO LEONEL 02/07/1995 101.818.879-75

4ª Série do Curso de 
Arquitetura e 
Urbanismo – Média: 
6,02

3. ENSO GUILHERME KOBAYASHI 
DA SILVA 21/03/2000 012.269.891-60

2ª Série do Curso de 
Arquitetura e
Urbanismo – Média: 
7,66

4. LARISSA PAZZIN SANCHES 04/02/2000 121.736.159-63
1ª Série do Curso de 
Arquitetura e 
Urbanismo

TOTAL DE INSCRITOS NO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO: .................... 04 ESTUDANTES

8 – ENGENHARIA CIVIL 

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO
1. PATRÍCIA DE OLIVEIRA 

ROMERO 06/04/1993 075.705.789-61
3ª Série do Curso de 
Engenharia Civil –
Média: 9,05

TOTAL DE INSCRITOS NO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL:.........................................  01 ESTUDANTE

9 – ADMINISTRAÇÃO 

ORDEM NOME DO ALUNO DATA DE 
NASCIMENTO CPF

CRITÉRIOS 
APRESENTADOS 

PELO ALUNO

1. MAYARA GOMES ANTUNES 23/01/1993 085.083.129-62
3ª Série do Curso de 
Administração Média: 
7.4

2. ELOIZA SANTANA DA SILVA 20/03/1998 107.236.359-35
2ª Série do Curso de 
Administração Média: 
6,87

3. THAYLA GIACOPINI RICARDO 06/10/1999 110.474.139-30 1ª Série do Curso de 
Administração

4. LARISSA CARINE BERNARDES 
ANDREOTTI 17/02/2000 078.991.729-77 1ª Série do Curso de 

Administração

TOTAL DE INSCRITOS NO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO: ......................................... 04 ESTUDANTES

10 – TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA 

PREFEITURA municipal DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná

PREFEITURA municipal DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 319/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo 098 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve,
CONCEDER
Ao servidor RAFAEL BUENO DE MELO, portador do CPF nº 068.319.969-22, ocupante do cargo efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINA, licença no período de 17/04/2018 à 31/12/2020, conforme requerimento datado de 17 de 
Abril 2018, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 17 de Abril de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESULTADO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO   Nº 001/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o resultado de deferimento das inscrições 
conforme abaixo:
DEFERIDA:
AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA. EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 08.785.713/0001-19.
- Apresentou os documentos exigidos no edital.
INDEFERIDA: 
AK UMUARAMA ARQUITETURA E DESIGNER LTDA. ME., inscrita no CNPJ sob o nº 24.654.288/0001-86.
- Apresentou a  prova de regularidade municipal irregular, apresentando a Certidão Positiva de Débitos Municipais ao 
invés da Certidão Negativa de Débitos Municipais, item 5.5.2.d, do edital.
- Não apresentou a Certidão de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, item 
5.5.2,e, do edital.
UMUARAMA, 10 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  057/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para compra de Cavaletes de Ferro para interdição de vias, Modelo 002/2018-
DET, para atender as necessidades da Umutrans – Diretoria de Trânsito e Guarda Municipal de Umuarama, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 03/05/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 03/05/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 16 DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de tintas e materiais  diversos,  que serão utilizados em 
serviços de pintura para os prédios próprios do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 08/05/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 08/05/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 16  DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 004/2018
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: JOSÉ CARLOS TRICHES – ME  
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de recargas de extintores, para atender as necessidades do 
Corpo de Bombeiros deste Município.
Valor Total: R$ 3.870,00 (três mil oitocentos e setenta reais)
Vigência: 28/03/2018 a 28/03/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Compra nº. 003/2018
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: ROMANHA INFORMÁTICA LTDA – ME   
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de configuração e manutenção de rede de informática, 
para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros deste Município.
Valor Total: R$7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais)
Vigência: 28/03/2018 a 28/03/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 005/2018
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: ROMANHA INFORMÁTICA LTDA – ME   
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de telefonia, para atender as 
necessidades do Corpo de Bombeiros deste Município.
Valor Total: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais)
Vigência: 05/04/2018 a 05/04/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 17 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços n° 099/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AEROTRI AEROFOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA – ME      
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recobrimento aerofotogramétrico, 
perfilamento a laser aerotransportado e geração de ortofotos, a serem executados nas áreas urbanas e de expansão 
urbana da sede do município de Umuarama/Pr., e Distritos (Lovat, Serra dos Dourados, Santa Eliza, Roberto Silveira, 
Nova União e Nova Jerusalém), deste Município.
Valor Total: R$ 283.498,00 (duzentos e oitenta e três mil quatrocentos e noventa e nove reais).
Vigência: 06/04/2018 a 06/04/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 034/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.044/2018, em 05 de abril de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de 
abril de 2018, edição nº. 11.232, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 097/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI – ME       
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais diversos (cozinha industrial, mobiliário para escritório), para o Centro 
de Eventos de Umuarama, com recursos oriundos do Convênio 800829/2014 - Siconv, processo nº 2613.1018660-
53/2014, celebrado entre o Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de 
Umuarama.
Valor Total: R$ 7.390,00 (sete mil trezentos e noventa reais).
Vigência: 04/04/2018 a 04/04/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 032/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.014/2018, em 02 de abril de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de 
abril de 2018, edição nº. 11.230, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 17 de Abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 314/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA – ME  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 19.995,40 (dezenove mil, novecentos e noventa e 
cinco reais e quarenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo, passando e alterando 
o valor total deste contrato de R$ 50.188,35 (cinqüenta mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos), para 
até R$ 70.183,75 (setenta mil cento e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
18.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D:623 – F:103
18.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D:624 – F:104
18.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D:625 – F:107
18.001.12.365.0015.2.050.3.3.90.39.00.00 – D:666 – F:104
18.001.12.361.0015.2.048.3.3.90.39.00.00 – D:635 – F:1000
18.001.12.364.0015.2.170.3.3.90.39.00.00 – D:649 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 258/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M. A. DAL POZZO – ME  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 27.750,00 (vinte sete mil setecentos e cinqüenta 
reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante no Anexo I, passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 111.050,00 (cento e onze mil e cinqüenta reais), para até o valor de R$ 138.800,00 (cento e trinta 
e oito mil e oitocentos reais). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:261 – F:511
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:262 – F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/04/2018

Termo Aditivo 003 ao Contrato 069/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 27.750,00 (vinte sete mil setecentos e cinqüenta 
reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante no Anexo I, passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 111.050,00 (cento e onze mil e cinqüenta reais), para até o valor de R$ 138.800,00 (cento e trinta 
e oito mil e oitocentos reais). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:261 – F:511
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:262 – F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018

Termo Aditivo 003 ao Contrato 070/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DORIVAL GAMEIRO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de maio de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 002 ao Contrato 048/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, perfazendo a data em 25 de abril 
de 2019.
Clausula Segunda: Fica mantido o valor total do contrato de até R$ 7000.000,00 (setecentos mil reais)
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2018.
Umuarama, 17 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº023/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA -EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, móveis/
mobiliário e equipamentos de informática a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Xambrê, com recurso do SESA, Programa de Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, do Estado 
do Paraná.
VIGÊNCIA: 04/04/2018 à 04/04/2019
VALOR: R$1.409,50
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 3/2018-PMX, homologada 
em 02/04/18, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,04 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANA
PORTARIA 042/2018
Concede licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: Ao Sr. JESUS VILELA, portador do RG sob nº. 9.214.270 SESP/MG, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL – 40hrs, licença para tratamento de saúde pelo período de 60 dias a partir de 
13/04/2018, conforme preconiza o  Estatuto dos Servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus 
vencimentos, esta portaria entra em vigor nesta data
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 16 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANA
EDITAL Nº 010/2018 CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO N.º 001/2018
O Prefeito de Xambrê, no uso de suas atribuições legais, publica a CONVOCAÇÃO do candidato abaixo aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado Público nº 001/2018.
Os candidatos convocados terão o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital, para 
apresentarem os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo e demais documentações 
conforme itens 6, 11,12 e 13 do Edital de abertura nº 001/2018 para suas contratações.
Nº de inscrição	 Nome completo	Data de nascimento	 R.G.	 A p e r f e i ç o a m e n t o 
profissional	 Tempo de serviço	 Nota	 Classificação
21	 ALINE DOS ANJOS DAS DORES	 15/12/1994	 13.829.676-8	 20	 0	
20	 8º
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais. 
Xambrê, 16 de abril de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº020/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, móveis/
mobiliário e equipamentos de informática a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, 
com recurso do SESA, Programa de Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 04/04/2018 à 04/04/2019
VALOR: R$3.654,95
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 3/2018-PMX, homologada 
em 02/04/18, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,04 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº021/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, móveis/
mobiliário e equipamentos de informática a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, 
com recurso do SESA, Programa de Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 04/04/2018 à 04/04/2019
VALOR: R$1.617,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 003/2018-PMX, homologada 
em 02/04/18, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,04 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº022/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, móveis/
mobiliário e equipamentos de informática a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, 
com recurso do SESA, Programa de Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 04/04/2018 à 04/04/2019
VALOR: R$4.248,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 3/2018-PMX, homologada 
em 02/04/18, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,04 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - PISO ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB 13/04/18 10.110,00          
TOTAL REPASSE 10.110,00          

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 17 de Abril de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 59/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO- ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material de consumo e serviços, fazendo 
necessario a realização para execução completa do convenio 289/2014 com RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL 
PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA aprovado pelas deliberações nº 007/2014 - CEDCA /PR, para melhorar o 
atendimento do ambiente de trabalho do Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS e para 
melhor atendimento a população do Municipio de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 752,10 (setecentos e cinquenta e dois 
reais e dez centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 17/2018.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 424/2018 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 214.765,34   
(duzentos e catorze mil setecentos e sessenta e cinco reais e  
trinta e quatro centavos) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 214.765,34 (duzentos e catorze mil setecentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos) 
Suplementação 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
05.002 Divisão de Vigilância Sanitária 
05.002.10.304.0006.2.216. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA  

SANITÁRIA 
 403 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  26.840,34 497 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.001 Divisão de Serviços Públicos 
10.001.15.451.0010.1.207. PAVIMENTAÇÃO RUA SILVEIRA LIMA 

 501 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  122.925,00 812 
 500 - 4.4.91.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00 000 

10.001.15.451.0013.1.208. REVITALIZAÇÃO URBANA - CALÇAMENTO EM PAVER 
 502 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  35.000,00 000 

Total Suplementação:  214.765,34 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.003 Controladoria Interna 
02.003.04.124.0003.2.203. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA 

 16 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.000,00 000 

 17 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00 000 
 19 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00 000 
 20 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 22 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 

Excesso de Arrecadação: 
 122.925,00 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - 
 122.925,00 Total: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 497  26.840,34 

 26.840,34 Total: 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubilcação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 17 de abril de 2018. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 426/2018 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 27.700,00   
(vinte e sete mil setecentos reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 27.700,00 (vinte e sete mil setecentos reais) 

Suplementação 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
08.002.08.244.0005.2.232. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB-CRAS 

 415 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 8.700,00 934 

08.002.08.244.0005.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - SCFV 
 419 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 934 

08.002.08.244.0005.2.235. MANUTENÇÃO DO IGD/SUAS 
 507 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00 933 
 508 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00 933 
 509 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 933 

08.002.08.244.0005.2.236. MANUTENÇÃO DO IGD/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
 510 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.000,00 932 
 511 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 940 
 512 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 932 

Total Suplementação:  27.700,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
08.002.08.244.0005.2.232. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB-CRAS 

 417 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 8.700,00 934 

08.002.08.244.0005.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - SCFV 
 420 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 934 

08.002.08.244.0005.2.235. MANUTENÇÃO DO IGD/SUAS 
 422 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 933 
 321 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 933 

08.002.08.244.0005.2.236. MANUTENÇÃO DO IGD/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
 423 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00 932 
 327 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 940 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 17 de abril de 2018. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 427/2018 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
400.000,00  (quatrocentos mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
05.001 Fundo Municipal de Saúde 
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 

 126 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 200.000,00 303 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 147 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 103 
 156 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 25.000,00 103 

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 175 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 103 
 181 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 25.000,00 103 

Total Suplementação:  400.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.003 Controladoria Interna 
02.003.04.124.0003.2.203. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA 

 18 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 
 21 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.002 Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos 
03.002.04.122.0003.2.205. MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E 

CONFER  36 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 37 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

 38 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
03.005 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.005.04.129.0003.2.209. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E F 

 66 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 151 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 000 
 159 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 50.000,00 000 

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 180 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 000 

06.002 Divisão de Cultura 
06.002.13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

 208 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 22.000,00 000 

 209 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00 000 
 210 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO 
07.001 Divisão de Esporte 
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 218 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
07.002 Divisão de Turismo 
07.002.23.695.0009.2.224. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO 

 224 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 22.000,00 000 

 225 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00 000 
 226 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
09.002 Divisão de Indústria e Comércio 
09.002.22.661.0012.2.241. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 360 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 362 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 363 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas 
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL 

 381 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  14.000,00 000 
10.003 Setor de Estudos e Projetos 
10.003.15.451.0003.2.244. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJET 

 394 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 17 de abril de 2018. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 428/2018 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 300.000,00   
(trezentos mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Suplementação 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0007.1.209. REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MIRANTE DO PIQUIRI - CONV.  

008/2018 
 503 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  148.500,00 139 
 504 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.500,00 000 

06.001.12.361.0007.1.210. REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL HELENO LUIZ DO NASCIMENTO 
-  
CONV 009/2018  505 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  148.500,00 140 

 506 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.500,00 000 
Total Suplementação:  300.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 138 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 3.000,00 000 

Excesso de Arrecadação: 
 148.500,00 Receita: 2.4.2.8.10.21.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas  

de Educação - Principal 
- 

 148.500,00 Receita: 2.4.2.8.10.21.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas  
de Educação - Principal 

- 

 297.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 17 de abril de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 169/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 5/2018, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 11/2018 de 11 de janeiro de 2018, Publicado em 12/01/2018, sobre o 
Processo de Licitação nº 07/2018, que tem por objeto Contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (uma) Pá Carregadeira sobre Rodas e 02 (duas) Mini carregadeira 
sobre Rodas. Conforme especificações em Anexo. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme Especificações em Anexo. 
Convênio SEDU 048/2017 - EQUIPAMENTOS.. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 17 de Abril  de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

                    
 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DECRETO Nº 169/2018 
 

Homologa Julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, do Pregão nº 5/2018, dando outras 
providências.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, 

no uso de suas atribuições legais; 
 

  D E C R E T A: 
 

       Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2018 de 11 de janeiro de 2018, Publicado em 
12/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 07/2018, que tem por objeto Contratação de 
empresa para fornecimento de 01 (uma) Pá Carregadeira sobre Rodas e 02 (duas) Mini 
carregadeira sobre Rodas. Conforme especificações em Anexo. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme Especificações em Anexo. Convênio 
SEDU 048/2017 - EQUIPAMENTOS..  
 
     Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da 
empresa(s) abaixo relacionada. 

 
PROPONENTE:  VALOR TOTAL 

 
VALOR POR 
EXTENSO 
 

J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A 
 

 

RODOPARANA IMPLEMENTOS 
RODOVIARIOS LTDA 
 

       R$: 329.800,00 
 
 
 
         R$248.500,00                    
 
       
 
          

Trezentos e vinte e 
nove mil e oitocentos 
reais. 
 
Duzentos e quarenta e 
oito mil e quinhentos 
reais. 

 

 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da 

licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 17 de Abril  de 2018. 
 
 
 

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPA 

BALANÇO PATRIMONIAL
Balanço Anual

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

CRÉDITOS DE TRANSFERÉNCIAS A REC~BER

DIvIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

DlvlDAATIVA NÃO TRIBUTARIA

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO ~RAZO

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO

VARIAÇOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS ~AGAS ANTECIPADAMENTE

PRÉMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS MÓVEIS

BENS IMÓVEIS

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTI~ÇÃO ACUMULADAS

Exerclclo 2017

Página: 1

8.440.941,98 7.545.522.56

5.547.893,70 4.342.942,76

5.547.693,70 4.342.942,76

2.553.856,39 3.132.191,46

2.329.440,47 2.907.775,54

0,00 0,00

224.415,92 224.415.92

285.265.65 16.462.12

74.635,25 16.375.21

210.630,40 66,91

53.926,22 53.926,22

50.970.22 50.970,22

2.956,00 2.956.00

161.510.835,09 157.407.467.66

l61.510.635M 157.407.487,66

14.621.634,70 14.789.284.19

147.015.728,39 142.744.731,47

(126.526,00) (126.528,00)

~~Ü,(l( ••~.

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

PESSOAL A PAGAR

BENEFIcIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTOPRAZO

OBRIGAÇOES FISCAIS A CURTO PRAZO

OBRIGAÇOES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO

OBRIGAÇOES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES

DEMAIS OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO

VALORES RESTITUlvEIS

OUTRAS OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO ;

PASSIVO NÃO-GIRCULANTE

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS', PREVIDÉNCIÁRIAS E ASSISTÉNCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO

PESSOAL A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO

FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO -INTERNO

5.959.066,62 2.707.071.60

2.852.875.35 80.007,90

2.534.527,02 15.430,48

932,10 0.00

317.416,23 84.577,42

0.00 0.00

0,00 0.00

0,00 0,00

2.519.545,74 2.511.458,16

2.519.545,74 2.511.458,16

41,54 41.54

41,54 41.54

447.604,16 0.00

138.999.83 115.564.00

29.284,60 8.345,68

109.715.03 107.218,32

10.445.983.88 8.189.106,97

5.891.645,88. 3.668.424,30

2.983.199.84 2.983.199,84

2.908.445.84 885.224,46

3.403.666,37 3.612.627,21

2.630.566,65 2.797.676.75

773.099,72 814.950,46

BALANÇO PATRIMONIAL

Balanço Anual

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

Exerclclo 2017

Página: 2

164.953.010.22)169.951.777,051

; PASsIVO .. ... .; ... .

......... ;; .f .. ESPECl.FlCAÇÂO ; .. ;.; .. Nota Exerelelo Atllal Exerelelo Anterior

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO
1.070.747,29 628.130,92

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO
1.070.747,29 626.130,92

DEMAIS OBRIGAÇOES A LONGO PRAZO
79.924,54 79.924,54

OUTRAS OBRIGAÇOES A LONGO PRAZO
79.924,54 79.924,54

TOTAL DO PASSIVO
18.408.080,80 10.896,178,87

PATIUMÓNIO LIQUIDO

ESPECIFICACAO
Exerelélo Atual Exereldo Anterior

RESULTADOS ACUMULADOS
153.546.726,55 154.056.631,65

RESULTADO DO EXERClclO
(1.261.783,29) (277.534,75)

RESULTADOS DE EXERClclOS ANTERIORES
154.808.509,84 154.334.366,40

AJUSTES DE EXERClclOS ANTERIORES
0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÓNIO liQUIDO
153.546.726,55 1154.058.831,65

II
ITOTAL

'Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Nêo Processados

ATIVO FINANCEIRO 1 5.547.968,181 4.343.029,671 PASSIVO FINANCEIRO' 6.738.875,77 6.658.968,82

ATIVO PERMANENTE I 164.403.606,671 160.609.960,551 PASSIVO PERMANENTE 10.441.464,67 6.111.117,62

SALDO PATRIMONIAL
....... ; ... 16o.111AM,41 t6M8U23,1$

, I.ldo dOI Ato' pot.ncllla AtIVo.

. ESPECIFlCAÇAO
ex.relcloAtual exerclclo Anterior

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR
0,00 0,00

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONG~NERES A RECEBER
0,00 0,00

DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR
0,00 0.00

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR
1.625.762,66 1.625.762.66

TOTAL . i ......... . 1,m.7~1l6 1.&2$J'6a.ss

..~ldodoa AtoaPotlnclálsPI"lvoa

,ESPECIFICACAO ;..
ex8rclclOAtuál Exel'tlclo AnterIOl'

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR
0,00 0,00

OBRIGAÇOES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONG~NERES A LIBERAR
0,00 0.00

OBRIGAÇOES CONTRATUAIS A EXECUTAR
0,00 0,00

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR
0,00 0,00

TOTAL
0;00 0.00

O~a~st?
J

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
019/2017 ID: nº. 1440, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
ITAÚ UNIBANCO S.A.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 
nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado ITAÚ UNIBANCO S.A., com 
sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque 
Jabaquara, CEP: 04.344-902, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, 
CNPJ sob nº. 60.701.190/0001-04, Inscrição Estadual sob nº. Isenta, neste ato por 
seus representantes legais abaixo assinados e identificados, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 17/04/2018 
até a data de 17/04/2019, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº 19/2017 
na modalidade Pregão Presencial nº 10/2017, homologada em 17/04/2017, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido o 
valor de 0,67%(zero, sessenta e sete por cento) sobre ao valor original contratado, 
sendo assim o valor passa a ser de R$20.135,00(vinte mil e cento e trinta cinco reais) 
a serem pagos ao Município em até o dia 15(quinze) dias úteis após a assinatura 
do Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezoito(12/04/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR. Itaú Unibanco S.A
João Jorge Sossai                    Itaú Unibanco S.A
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Sra. PATRÍCIA GIL 
VICENTIN, ambos já qualificados no Contrato de Trabalho n.º 003/2017, celebrado 
em 18 de abril de 2017, referente a execução de serviços de Professora, ao qual 
o presente termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e 
cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, em 17/04/2018, por mútuo acordo, em conformidade 
com o art. 79, inc. II, da Lei Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada 
entre as partes, numerado como 003/2017 e perante a Administração Pública de 
Douradina, Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: O presente destrato não importará em ônus algum para qualquer 
das partes, renunciando ambas a qualquer reclamação, em qualquer tempo, 
declarando estarem quites nas prestações e contraprestações, até a presente data, 
oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as 
partes, em qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, que tenham relação 
com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o 
presente termo, em duas vias, e na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de abril do ano dois 
mil e dezoito. (17/04/2018).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
PATRÍCIA GIL VICENTIN
Contratada
Testemunhas:

PORTARIA N.º 161
De 17 de Abril de 2018
EXONERA, A SERVIDORA PATRÍCIA GIL VICENTIN DO CARGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSORA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora,
RESOLVE
EXONERAR, a pedido, a servidora PATRÍCIA GIL VICENTIN, inscrita no CPF-
N.º-046.764.209-51 e no RG-N.8.377.352-9/SSP/PR, ocupante do cargo temporário 
de Professora (20 horas), a contar de 17/04/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de Abril do 
ano de dois mil e dezoito. (17/04/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 162
De 17 de abril de 2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR FUMIO OKAMOTO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor FUMIO OKAMOTO, 
portador do CPF-N.º-002.971.448-63 e do RG-N.º-5.536.747-SSP/SP, ocupante do 
cargo efetivo de Médico, pelo período de 18/04/2018 a 17/05/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de abril do 
ano de dois mil e dezoito. (17/04/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 160
De 16 de abril de 2018
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
 SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Amauri Scaunichi Professor 2016/2017   02/05/2018 a 31/05/2018
Ariovaldo Cardoso Firmino Agente Administrativo 2016/2017   02/05/2018 a 31/05/2018
Aurenice Aparecida Fermino Auxiliar de Enfermagem 2017/2018 02/04/2018 a 21/04/2018
Janira Ap.do A.F. Sorrilha Secret. de Adm. e Planejamento 2017/2018   16/04/2018 a 27/04/2018
João Paulo Laurindo Motorista 2017/2018   02/05/2018 a 31/05/2018
Jorge Domingos da Silva Auxiliar de Serv. Pesados 2017/2018   02/05/2018 a 31/05/2018
Maurílio Ruiz Azzi Auxiliar de Serv. Gerais 2016/2017   02/05/2018 a 31/05/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. (16/04/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 124, DE 17 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, no uso das atribuições previstas no art. 147 e seguintes da Lei Municipal nº 
438, de 22 de abril de 2010, e demais disposições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Destituir o Sr. Edson Jaques dos Santos, Diretor da Divisão de Tesouraria e 
Finanças, inscrito no CPF/MF nº 815.353.929-21, da presidência da Comissão de 
Sindicância Contraditória nº 001/2018, designado através da Portaria nº 077, de 20 
de fevereiro de 2018, ficando designado em seu lugar o Sr. Helton Pinto de Castro, 
Técnico Agrícola e Agropecuário, inscrito no CPF/MF nº 047.279.099-44.
Art. 2º. Tendo em vista a extensão da Sindicância Contraditória, que encontra-se 
atualmente com 03 (três) volumes, totalizando 419 (quatrocentos e dezenove) páginas, 
prorrogo o prazo para mais 30 (trinta) dias, contados a partir de 21 de abril de 2018.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando os 
dispositivos em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 17 de 
abril de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 125/2018
SÚMULA: Concede a servidora Marli Feliciano da Rocha avanço de uma referência a 
título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
10/04/2018 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a servidora Marli Feliciano da Rocha, solteira, portador da CI/RG nº 
7.299.204-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Telefonista, o avanço de uma referência de 
vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, 
reenquadrando-o para referência de nº 21, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/04/2018.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 126/2018
SÚMULA: Concede ao Servidor Edson Jaques Santos avanço de duas referências a 
título de incentivo ao estudo e aprimoramento e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, e o contido no Art. 22 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando o requerimento do Servidor protocolado sob o nº 099/2018, onde 
apresentou o Certificado de Conclusão de Curso de Superior, em Bacharel em 
Ciências Contábeis, emitido pela Universidade Pitágoras Unopar – UNOPAR.
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Edson Jaques Santos, casado, portador da CI/RG nº 
4.732.368-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 815.353.929-91, ocupante do cargo de 
Fiscal de Tributos, o avanço de duas referências de vencimento a título de incentivo 
ao estudo e aprimoramento, com base no artigo 22 da Lei 500/2011, reenquadrando-o 
para referência de nº 29, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus 
efeitos à partir do dia 01/04/2018, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
FRANCISCO ALVES - PARANÁ
EDITAL N° 02/2018
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICIPIO DE 
FRANCISCO ALVES, com sede administrativa a Av. Joaquim Luiz de Souza nº 502, 
neste ato representada pela Senhora Secretária de Educação e Cultura a Senhora 
Nercy Ferreira Dias e comissão avaliadora do Processo Seletivo para ASSISTENTE 
DE ALFABETIZAÇÃO:  Osmar Dias Vicente, Nilza Soares de Oliveira, Ivonete Pereira 
da Silva Rosa e Valéria Dias Tomazini Evaristo, considerando o Edital nº 01/2018, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura  – Francisco Alves – Pr.
TORNA PÚBLICO, a homologação das inscrições para ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO, DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO,  conforme segue:
Inscrição Candidato  Data
01 Katia Calil Mussi  29/03/2018
02 Camila Cardoso Rodrigues 29/03/2018
Nercy Ferreira Dias
Osmar Dias Vicente
Nilza Soares de Oliveira 
Ivonete Pereira da Silva Rosa
Valéria Dias Tomazini Evaristo
Francisco Alves, 05 de Abril de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
FRANCISCO ALVES - PARANÁ
COMISSÃO AVALIADORA PARA SELEÇÃO DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
CONSTITUI COMISSÃO AVALIADORA DE PROCESSO SELETIVO PARA  SELEÇÃO 
DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições, 
resolve, 
NOMEAR:
A constituição dos membros da Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para 
assistente de alfabetização, a ser realizado no âmbito do Município de Fancisco Alves 
- PR, no ano de 2018, integrada pelos seguintes membros: 
VALÉRIA DIAS TOMAZINI EVARISTO – PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL;
OSMAR DIAS VICENTE – DIRETOR;
NILZA SOARES DE OLIVEIRA – COORDENADORA  PEDAGOGICA;
IVONETE PEREIRA DA SILVA ROSA – PEDAGOGA;
DA COMISSÃO AVALIADORA
1.1. Deverá coordenar supervisionar, fiscalizar e julgar os processos de seleção. 
Francisco Alves, 27 de Março de 2018.
NERCY FERREIRA DIAS
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 144/2018
Data: 17.04.2018
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 238/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, 
ocupante do cargo de professor, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Silvana Cafa Jangarelli 5.681.045-5 
SESPII/PR 2010/2015 18.04.2018 a 17.07.2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 145/2018
Data: 17.04.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 1.028/2017 e 011/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alaide Carvalho de Lima Barreto 3.699.043-0 – SESPII/PR 2016/2017 25/06/2018 a 12/07/2018
Guilherme Alonso 8.841.121-8 – SESPII/PR 2016/2016 02/05/2018 a 31/05/2018
Laide de Lourdes Pereira 5.820.696-2 – SESPII/PR 2015/2016 04/05/2018 a 02/06/2018
Luiz Carlos Rojas 5.600.649-4 – SESPII/PR 2015/2016 23/04/2018 a 22/05/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 
 

 
PORTARIA Nº 146/2018 
Data: 17.04.2018 
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidora pública 
municipal, por conclusão de Pós-Graduação, conforme especifica. 
 
 
 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, 
Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando sob o nº 1.038/2018,  

 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a 

servidora pública municipal, a título de incentivo pela conclusão do Curso de Pós-Graduação, 
conforme segue: 

Nome/cargo RG nº Da 
Referência 

Para a 
Referência 

A partir de 

Gicelia Ferreira Costa 
/ Professor 

6.791.166-0 
- SESPII/PR 

B 
 

em ambos os 
contratos 

C 
 

em ambos os 
contratos 

01.05.2018 
 

em ambos os 
contratos 

 
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento da presente Portaria.            
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2018. 
 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
ATO DA MESA N° 017/2018
Súmula: Concede licença maternidade a      Vereadora Juliana Marques 
Meirinho.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 284, I, do 
Regimento Interno (Resolução nº006/91).
Considerando, o Requerimento devidamente protocolado sob o nº105/2018.
RESOLVE:
Art. 1º.  Conceder LICENÇA MATERNIDADE a Vereadora Juliana Marques 
Meirinho, por um período de 120 dias, à contar do dia 16 de Abril de 2018.
Art. 2º. Por necessidade de dar continuidade e realização dos trabalhos dessa 
Casa de Leis será convocado o Vereador suplente até o termino da licença.
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma – PR, aos 17 dias do mês de Abril 
de 2.018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1° Secretário
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o Recursos Ordinários (Livres) (2.SS0.807,28) (2.322.221,91)

94 RetençOés em Carater Consignatórió, 0,00 0.00

101 FUNDEB/60% : (672.915,19) 217.803,92

102 FUNDEB/40% 13.085,44 12.488,52

103 5% Sobre' Transferências Constitucionais (277.787,07) 204.906,23

104 EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 139.377,70 SS.996,75

105 Alienação de Bens da Educação 864,30 817,87

~
107 SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE (44.416,59) 19.436,43

111 PROGRAMA IFNDElPNATElPROGR. NAC. TRASNP, (10.212,46) 9.485,08

112 PROGRAMA MERENDA ESCOLARlENSINO FUNDAM. (42.712,97) (54.003,61)

146 CONVENIO PETElSEED 2009 (28.874,99) 22.460,03

147 Convneio 586 Min. Integr Nacional - Cons 83.305,85 74.579,59

150 Convênio MEClFNDE 70003312011 ; 10.917,70 10.331,38

151 Programa FNDE de apolo a Creches: 5.363,33 5.075,20
í

152 AQUISiÇÃO DE ONIBUS (CONVENIO TRANSPORTE 0,00 0.00

153 Programa EJA • 2013 0,00 0,00

154 Convênio FNDE-Adequação Estruturas Escol 3.107,52 2.940,58

155 AQUISiÇÃO DE MOBILlARIOS ESCOLARES. PAR 0,00 0,00

157 MOBILIARIOS ENSINO FUNDAMENTAL. PAR 201 0,00 0,00

158 Programa FNDE • Brasil Carinhoso (0,01) (3.470,06)

159 Transferências de Outros Programas 0,00 0,00

160 Programa FNDE Manu!. Educação Irltantil(Super Creches) 3.269,SS 0,00

303 SAUDE Receitas Vinculàdas ( EC 29/00- 1 (34.575,05) 128.006,47

304 Alienação de Bens da Saúde 11.672,08 11.045,03

i

328 Convenlo MS 2794 • Equip. para Unidade O 0,00 0,00

332 Convenio MS - Constr. Unidade Saude S. S 0.00 0,00

495 Atenção Baslca
(130.309,48) 354.016,50

496 Atenção de Mádia e Alta Complexidade Amb
(92.458,63) (249.782,89)

497 Vigilência em Saúde
6.751,24 414.593,08

;

498 Assistência Farmacêutica ~ 5.945,48 (11.907,03)

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviç
1.023.629,11 392.072,18

501 Receita de A1ienaçêo de Ativos
14.901,67 14.101,12

504 Outros Royalties e Comp. Financeira' e Pa
(9.958,15) 2.283,77

507 COSIP • Contribuição de Iluminação Públi
(94.933,55) (75.623,50)

509 Gerenciamento de Tran5ito (multas de Tr
24.442,73 160,38

510 Taxas. Exerclcio Poder de Policia
(94.999,98) (36.296,77)

511 Taxas - Prestaçãode Serviços
(141.041,88) (77.674,74)

512 CIDE (Lei 10866104, ar! 1°B)
10.132,89 67,64

515 FUNREBOM
36.938,20 (12.432,52)

601 Operação de Crádito Paraná Urbano (Unida
(0,27) (0,27)

605 Provias" Equipamentos e Maquinários"
0,00 0,00

607 Operação de Crádlto • PR Urbano - recape
870,12 634,84

734 PROGR. FEDERALlMPAS/BINFISOMACO
0,00 0,00

735 PROGR. FEDERALlMPAS/EMDE/APAE __
0,00 (3.001,10)

758 Programa Bolsa Famllia ~ '7'
(0,01) (0,01)

766 PROGRAMA PAIF.ATENÇÃO INTEGRAL FAMILlA /' '"
11 ....• (928,82) (928,82)
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934 Bloco de Financiamento da Proteçllo Social Básica. SUAS

~.
~ "'. -- , ';~731

, FÕNTE$ DIlREc:ijRiôs':~;", •
: "'."'t,.'~l'7"'<y-:;,"_,_.(~a'L~~",

Exercleló Atual

159.073.81

ÊX'erelelo Anterior

55,221.25

935 Bloco de Flnanclemento da Proteçllo Soclel Especial. SUAS

TOT~L,

.,: ".' " .."/ " ", ~",,~

Notas; Explipatlyás

252,281.83

!U90.eo1;")
,'ft

61.970.89

RIpAfuro GUSMAO BRANDANI

CONTADOR CRC PR 050761/0.8

I~~ c)Q
TANIA DE SOU

CONTROLE INTERNO
lf

11 ._.; ~, "

BALANÇO'PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017

NOTAS EXPLICATIVAS:

a) O Balanço Patrimonial foi elaborado em conformidade com as
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP,
estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP- STN - 68 Edição) e na NBC T 16.6 (CFC);

b) Foram contabilizadas as provisões matemáticas previdenciárias,
conforme cálculo atuarial apresentado no presente exercício;

c) Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições;
d) O Passivo não circulante é composto por precatórios,

financiamentos(operações de crédito), parcelamentos previdenciários e
dívida com instituições não-financeiras (SANEPAR); e

e) Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra
OFSS. .

~ I' ~., ., _~.~'~~=-.
GUSMÃO BRANDANI
Contador

CRC/PR 050.761/0-8

Jaw~~~q?
TANIA DE SOUZA PIRES

Controle Interno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº023/2018
Tendo em vista a suspensão da Sessão Pública do dia 10/04/2018 para diligência, 
convoco as licitantes credenciadas: AKT CONFECÇÕES LTDA; LEONARDO FADEL 
DE MEIRA 04131413906 e MOZAQUATRO & SANTOS LTDA para continuidade da 
sessão no dia: 23 DE ABRIL DE 2018 ÀS 14:00HORAS na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal (Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma – PR, CEP:87.530-
000), objetivando a abertura do envelope contendo a documentação de proposta e 
habilitação.
Nos termos da Lei nº 8.666/93 consigna em seu artigo 43, § 3º o fundamento legal 
para a promoção de diligências nas licitações, estabelecendo o seguinte comando: 
“É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta.”
Nesse contexto, assim consta no item 15.5 do Edital:
“É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.”
Prossegue-se o feito, nos termos legais.
Icaraíma, 17 de Abril de 2018.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 119/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr, JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: A T MEYER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.758.629/0001-19, com sede à RUA VALDEMIRO SANDRI, nº 2740, PQ. CIDADE 
JARDIM - 87506-090 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ALEXANDRE THADEU MEYER brasileiro, casado, portador 
do RG. nº 3.223.042-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 635.652.009-44, residente e 
domiciliado à Rua Valdemiro Sandri, 2740, Parque Cidade Jardim, 87.506-090, 
Umuarama - Paraná, resolvem firmar o Termo Aditivo n° 01, ao contrato supra 
mencionado originário do Pregão nº 36/2017, Processo n° 94, data da homologação 
da licitação 12/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 119/2017, até 20/05/2018 
contados a partir do dia 15/04/2018, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Clausula Segunda – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/18.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
A T MEYER & CIA LTDA
CNPJ nº 05.758.629/0001-19
Contratado 
Testemunhas:
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 120/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr, JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: CLINICENTER SERVIÇOS MEDICOS ASSOCIADOS S/S 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.391.056/0001-63, com sede à AV. MOISES LUPION, 
nº 750, centro - 87360-000 na cidade de GOIOERE, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representada pela Sra. CARLA REGINA GENTILINI, brasileiro, casada, portadora 
do RG. nº  4.185.925-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 975.882.109-15, residente e 
domiciliado à Av. Tiradentes, 265, Jardim Lindóia, CEP - 87.360-000, Marechal Câdido 
Rondon-PR, resolvem firmar o Termo Aditivo n° 01, ao contrato supra mencionado 
originário do Pregão nº 36/2017, Processo n° 94, data da homologação da licitação 
12/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 119/2017, acrescendo-se um 
período de 12 (doze) meses, com início em 15/04/2018 e término em 14/04/2019, com 
fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações 
nos termos da lei.
Clausula Segunda – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/18.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
CLINICENTER SERVIÇOS MEDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA
CNPJ nº 07.391.056/0001-63  
Contratado 
Testemunhas:
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 121/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr, JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: J. R. DE PAULA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 09.279.154/0001-39, com sede à RUA SANTOS DUMONT, nº 1435, CENTRO - 
87550-000 na cidade de ALTONIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. JOSÉ ROBERTO DE PAULA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 1.383.573 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 389.411.639-00, residente e domiciliado à Rua Santos 
Dumont, 1435, Centro, CEP - 87.550-000, Altônia, Paraná, resolvem firmar o Termo 
Aditivo n° 01, ao contrato supra mencionado originário do Pregão nº 36/2017, 
Processo n° 94, data da homologação da licitação 12/04/17, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 121/2017, acrescendo-se um 
período de 12 (doze) meses, com início em 15/04/2018 e término em 14/04/2019, com 
fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações 
nos termos da lei.
Clausula Segunda – Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
Fica acrescido o valor de R$-32.250,00-(trinta e dois mil duzentos e cinquenta 
reais), correspondente ao período acrescido e a ser pago em parcelas mensais no 
valor correspondente ao da demanda do período, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Clausula Segunda – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/18.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
J. R. DE PAULA & CIA LTDA
CNPJ. Nº 09.279.154/0001-39 
Contratado 
Testemunhas:
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 122/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr, JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - FILIAL, inscrita no CNPJ 
nº 05.973.829/0003-56, com sede à Rua Felinto Muller, 293, LOTE 09ª, CENTRO, 
CEP – 87.540-000, PEROLA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
RODRIGO JARENKO ZILIOTTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 5.672.040-5 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 007.769.419-84, residente e domiciliado à Rua Japurá, 
3601, Apto 61, Zona I, CEP – 87.501-110, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o 
Termo Aditivo n° 01, ao contrato supra mencionado originário do Pregão nº 36/2017, 
Processo n° 94, data da homologação da licitação 12/04/17, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 119/2017, até 30/06/2018 
contados a partir do dia 15/04/2018, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Clausula Segunda – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/18.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
A T INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - FILIAL
CNPJ nº 05.973.829/0003-56
Contratado 
Testemunhas:
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 045/2018
Nomeia e Instala a COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL – CEM, dos Jogos Abertos 
do Paraná e Jogos da Juventude do Paraná Edição 2018, ambos em suas fases 
Regional.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei, CONSIDERANDO a participação do Município de Nova Olímpia, 
nas fases Regional dos Jogos Abertos do Paraná e Jogos da Juventude do Paraná, 
Edição 2018,  ambos promovidos pela Secretaria de Estado do Esporte e do Turismo 
do Paraná, de acordo com as disposições oriundas da referida Secretaria para os 
municípios participantes, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADA e  INSTALADA a COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL – 
CEM, conforme composição abaixo: 
NOME CARGO NA COMISSÃO
JOÃO BATISTA PACHECO Presidente de Honra
Paulo Fernando Araujo Oliveira Presidente
Lucas Murilo Oliviero Mendes Coordenador Técnico
João Antonio Cardoso Coordenador Administrativo
Solange Gomes Freire Coordenador de Cerimonias
Wueslei Diogo Dias da Silva Coordenador de Infraestrutura e Logística
Paulo Sérgio Sabion Coordenador de Hospedagem e Alojamento
Rafael Santos Bandeira Coordenador de Modalidade
Franciane Luiza da Silva Castro Izidoro Coordenador de Alimentação
Luana Gobo Pessanha Coordenador de 1º Socorros
Walker Guilherme Pelegrini Coordenador de Imprensa e divulgação
Art. 2º -  As atribuições de cada nomeado são as constantes  no Documento Oficial 
dos Jogos, expedido pelo Escritório regional do Esporte e do Turismo de Umuarama 
– Região 06.
Art. 3º - Os serviços prestados pela Comissão ora nomeada não terão ônus para o 
tesouro municipal, porém, serão considerados de relevância para o Município 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de abril  de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS/2018
·  Contrato de Fornecimento n.º 031/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ROSANGELA A. C. TURCI E CIA LTDA ME
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Saúde do 
Município de Nova Olímpia, para atendimento às demandas do Hospital Municipal.
Valor Total: R$ 30.287,00 (trinta mil e duzentos e oitenta e sete reais).
Data da Assinatura: 14 de abril de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 011/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 032/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: J. E. DE SANTANA – ME
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Saúde do 
Município de Nova Olímpia, para atendimento às demandas do Hospital Municipal.
Valor Total: R$ 8.562,00 (oito mil e quinhentos e sessenta e dois reais).
Data da Assinatura: 14 de abril de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 011/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 033/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: PINHAL E GILAVERT LTDA - EPP
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Saúde do 
Município de Nova Olímpia, para atendimento às demandas do Hospital Municipal.
Valor Total: R$ 55.841,53 (cinqüenta e cinco mil oitocentos e quarenta e um reais e 
cinqüenta e três centavos).
Data da Assinatura: 14 de abril de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 011/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 034/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: POSTO NOVA OLÍMPIA LTDA
Objeto: fornecimento de combustível, lubrificantes, filtros e serviços de lavagem e 
lubrificação, de acordo com as necessidades da Municipalidade, em conformidade 
com as quantidades e preços constantes no Anexo I deste Contrato
Valor Total: R$ 1.333.318,40 (um milhão, trezentos e trinta e três mil, trezentos e 
dezoito reais e quarenta centavos).
Data da Assinatura: 17 de abril de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 012/2018
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de abril de 2018
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 37/2018 de 17/04/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 518.573,96 (quinhentos e dezoito mil quinhentos e setenta e três 
reais e noventa e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1543/2018 de 17/04/2018.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.101. Aquisição de Motos

 47.200,00 437 - 4.4.90.52.00.00 1494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.106. Aquisição de Equipamentos Proposta n° 1170-01
 100.000,00 445 - 4.4.90.52.00.00 1518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.107. Aquisição de Equipamentos SESA n° 269-16
 40.000,00 446 - 4.4.90.52.00.00 1518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.108. Aquisição de Veículo p/ Transporte Sanitário - APSUS
 240.000,00 447 - 4.4.90.52.00.00 1518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL
 408,00 418 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.138. Manutenção de Recursos da Portaria n° 748

 80.955,96 442 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.010,00 443 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  518.573,96

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 138.573,96Receita: 1.7.1.8.03.11.01.000 ATENÇÃO BÁSICA

 380.000,00Receita: 2.4.1.8.03.11.00.000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

 518.573,96Total da Receita:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2018
Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  17 de abril de 2018.
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Decreto  nº 38/2018 de 17/04/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 27.247,63 (vinte e sete mil duzentos e quarenta e sete reais e 
sessenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1544/2018 de 17/04/2018.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.137. Convênio com a APAE - FIA

 9.300,00 438 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.095. Manutenção da Assistência Farmacêutica

 7.525,00 439 - 3.3.90.30.00.00 33498 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 440 - 3.3.90.36.00.00 33498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 8.422,63 441 - 3.3.90.39.00.00 33498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  27.247,63

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 1000 Recursos Ordinários (Livres)

 33498 Assistência Farmacêutica
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  17 de abril de 2018.
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Decreto  nº 39/2018 de 17/04/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1545/2018 de 17/04/2018.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 3.000,00 7 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.004. Manutenção do Setor Juridico

 2.000,00 26 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação

 15.000,00 64 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

 5.000,00 252 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 5.000,00 271 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  30.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 15.000,00 14 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 15.000,00 71 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  30.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  17 de abril de 2018.

 
 

 

LEI Nº.  1.544, de 17 de abril de 2018. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 27.247,63 (vinte e sete mil e duzentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e três centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.137 – Convênio com a APAE - FIA 
F-01000 – 438/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 9.300,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.095 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 
F-33498 – 439/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 7.525,00 
F-33498 – 440/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF.....................................R$ 2.000,00 
F-33498 – 441/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ......................................R$ 8.422,63 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 27.247,63 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro na Fonte (s): 
 
F. 01000 – Recursos Ordinários (Livres).................................................................................R$ 9.300,00 
F. 33498 – Assistência Farmacêutica.....................................................................................R$ 17.947,63 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 27.247,63 
                                                            

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 17 de abril do ano de 2018. 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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